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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpreta-
ção?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nos-
sa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou ex-
plicações, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas 
na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o 
candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com al-
gum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma es-
pécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto 
vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem plane-

ja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No 
livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as 
tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômi-
co; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequente-
mente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes que 
não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de senti-
dos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais presen-
tes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreensão do 
conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não estão organi-
zados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão 
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no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecen-
do uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem 
a história principal, mas também tem várias histórias secundárias. 
O tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são 
definidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem 
um ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto 
mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 

que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudan-
do os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa 
liberdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma ma-
neira, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se 
apontamos uma causa ou consequência, é necessário que seja 
plausível. Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou 
diferenças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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LEI Nº 13.146/2015 E SUAS ALTERAÇÕES (LEI BRASILEI-
RA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – ES-

TATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedi-
mento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsi-
cossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
considerará:       (Vigência)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 

atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defi-
ciência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Aco-
lhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas 
em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 



ACESSIBILIDADE

2

com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiên-
cia: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma es-
pécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput 
deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, 
o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as viola-
ções previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à materni-
dade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 
ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecno-
lógicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendi-
mento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendi-

mento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições 
com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segu-
rança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de co-
municação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e admi-

nistrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e di-
ligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-
panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a priori-
dade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de aten-
dimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pes-
soa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua pro-
teção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, 
para a obtenção de consentimento.
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§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em cará-
ter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e 
desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável 
com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de 
morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior inte-
resse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 
da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquis-
ta da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação 
social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação fun-

cional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação inter-
setorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às ne-
cessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilita-
ção para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que parti-
cipem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família a 
aquisição de informações, orientações e formas de acesso às polí-
ticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 
participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de previ-
dência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção 
e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e 
contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificida-
des da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade 
e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabilita-
ção, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pes-
soa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que neces-
sários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manuten-
ção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambu-
latorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orien-

tação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertili-

zação assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência 

e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desen-

volvimento de deficiências e agravos adicionais;
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no aten-
dimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus 
atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as nor-
mas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institui-
ções privadas que participem de forma complementar do SUS ou 
que recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à pre-
venção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com 
garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, 
vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher e da 
criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização 
e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde 

são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, todos 
os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado atendi-
mento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tratamento, 
garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com deficiência 
e de seu acompanhante.
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Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação 
é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, de-
vendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições 
adequadas para sua permanência em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao 
profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por 
escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste ar-
tigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providências 
cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente 
pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a 
pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores 
diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em razão de 
sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informações 
prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva 
e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 
3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quan-
to privados, devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, 
em conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção 
de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação 
de interior e de comunicação que atendam às especificidades das 
pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se violên-
cia contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omissão, pra-
ticada em local público ou privado, que lhe cause morte ou dano ou 
sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiên-
cia, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis 
e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máxi-
mo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, inte-
resses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade 
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa 
com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 
negligência e discriminação.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalida-
des, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a ga-
rantir condições de acesso, permanência, participação e aprendiza-
gem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade 
que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e adap-
tações razoáveis, para atender às características dos estudantes 
com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em con-
dições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 
autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira lín-
gua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda 
língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambien-
tes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos es-
tudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a 
participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos méto-
dos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamen-
tos e de recursos de tecnologia assistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano 
de atendimento educacional especializado, de organização de re-
cursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilida-
de pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas fa-
mílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvi-
mento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissio-
nais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e 
os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas 
de formação inicial e continuada de professores e oferta de forma-
ção continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para o atendi-
mento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da 
Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de 
recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades 
funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e partici-
pação;

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as de-
mais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas 
relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de 
conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de con-
dições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no 
sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da 
educação e demais integrantes da comunidade escolar às edifica-
ções, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as moda-
lidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas 

públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 

de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, 
V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste 
artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer 
natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumpri-
mento dessas determinações.

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras 
a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar 
o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação 
básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e certifi-
cado de proficiência na Libras;          (Vigência)

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados 
à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e 
pós-graduação, devem possuir nível superior, com habilitação, prio-
ritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.    (Vigência)

Art. 29. (VETADO).
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previsão 
sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem ser 
assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam o 
ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários princí-

pios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 

valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabili-
dade pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são influ-
enciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, ex-
istem escolhas, que embora, não estando especificamente referi-
das, na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informações 
que vem causando grandes preocupações, devido às consequências 
que esse descuido pode gerar nas operações internas e externas. 
Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, inc. II, um 
dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber em função 
de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção em segredo 
de toda e qualquer informação que tenha valor para a organização 
é responsabilidade do profissional que teve acesso à essa infor-
mação, podendo esse profissional que ferir esse sigilo responder 
até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados uni-

versais que definem as regras pela qual uma sociedade civilizada 
deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. En-
tende-se que a adoção desses princípios está em consonância com 
o pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da con-
stituição de um país quanto para acordos políticos entre as nações 
ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profission-
al e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, con-
tudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nos-
sos princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, 
eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que aos 
princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores complet-
amente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, luxo e 
riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias somos 
convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores ditados 
pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a in-
telectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração 
e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por ex-
emplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar va-
lores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposição 
e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
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grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espíri-
to de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são inego-
ciáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não tem. 
Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza não 
podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recordações, 
experiências, imagens internas e sentimentos que dão um sentido 
especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e Cidadania
As instituições sociais e políticas têm uma história. É impossível 

não reconhecer o seu desenvolvimento e o seu progresso em mui-
tos aspectos, pelo menos do ponto de vista formal.

A escravidão era legal no Brasil até 120 anos atrás.
As mulheres brasileiras conquistaram o direito de votar apenas 

há 60 anos e os analfabetos apenas há alguns anos. 
Chamamos isso de ampliação da cidadania (MARTINS, 2008).
Existem direitos formais (civis, políticos e sociais) que nem 

sempre se realizam como direitos reais. A cidadania nem sempre é 
uma realidade efetiva e nem sempre é para todos. A efetivação da 
cidadania e a consciência coletiva dessa condição são indicadores 
do desenvolvimento moral e ético de uma sociedade.

Para a ética, não basta que exista um elenco de princípios fun-
damentais e direitos definidos nas Constituições. O desafio ético 
para uma nação é o de universalizar os direitos reais, permitido a 
todos cidadania plena, cotidiana e ativa.

É preciso fundar a responsabilidade individual numa ética con-
struída e instituída tendo em mira o bem comum, visando à for-
mação do sujeito ético. Desse modo, será possível a síntese entre 
ética e cidadania, na qual possa prevalecer muito mais uma ética de 
princípios do que uma ética do dever. A responsabilidade individual 
deverá ser portadora de princípios e não de interesses particulares.

Componentes Éticos e Cidadania
A tendência da maioria é pensar que o funcionamento da ci-

dadania depende dos outros: prefeitos, vereadores, deputados, en-
fim, do governo. Uma pessoa exemplar comporta-se como se tudo 
dependesse do seu procedimento pessoal e não do próximo.

Por outro lado, é preciso admitir que nenhum país é subdesen-
volvido por acaso, devido a uma série de coincidências nefastas que 
acabaram prejudicando a nação ao longo do tempo, sem culpa de 
ninguém. A miséria é fruto da omissão e do descaso sistemáticos, 
da cobiça e da ganância de alguns, durante séculos.

A recuperação do tempo perdido exige uma mudança radical, a 
partir da consideração dos seguintes itens:

Impostos
O primeiro dever do cidadão responsável é colaborar finan-

ceiramente no custeio das despesas comuns, como por exemplo: 
pagar o Imposto Territorial Urbano, a Seguridade Social e todos 
os tributos embutidos em serviços e alimentos. Pedir a nota fiscal 
ao efetuar qualquer compra. Infelizmente, nem sempre os gover-

nantes se comportam de modo isento na hora de estabelecer a car-
ga tributária ou o emprego dos recursos arrecadados. Alguns tribu-
tos, criados com determinado fim, mudam de destinação ao longo 
dos anos; outros, temporários na sua implantação, eternizam-se 
inexplicavelmente; certos impostos incidem sobre outros, punindo 
desnecessariamente a população. Por tudo isso, um cidadão re-
sponsável: mantém-se sempre vigilante; fiscaliza o poder executivo 
diretamente ou por intermédio do seu representante na Câmara, 
Assembleia ou Congresso; nega o voto aos políticos ineficientes ou 
corruptos, nas eleições.

Solidariedade
As organizações empregam grande parte dos tributos recolhi-

dos para minimizar problemas sociais, os quais, por sua vez, não são 
tão graves quanto os dos povos subdesenvolvidos. Em países emer-
gentes, como o Brasil, o Estado deve atender a tantas necessidades 
e os problemas são tão numerosos que sempre ficam enormes la-
cunas por preencher. Cabe aos cidadãos esclarecidos desdobrar-se 
para ajudar os marginalizados do sistema.

Além dos tributos obrigatórios, tais organizações como ONGs, 
hospitais, instituições civis e religiosas, orfanatos, escolas especiais, 
creches, movimentos ou associações de pessoas portadoras de de-
ficiência tentam diversas fórmulas para canalizar ajuda.

Elas não só ajudam, mas fiscalizam as despesas, controlam con-
tas e decidem, na medida do possível, sobre aplicações de recursos 
arrecadados.

Meio Ambiente
Encontramos enormes problemas em nossa sociedade que de-

vem ser resolvidos, porém o homem nunca viveu tanto, nem teve 
tanta saúde como agora.

O principal problema do meio ambiente é que a população da 
Terra aumenta, mas os recursos naturais continuam os mesmos, 
com a ressalva de que, cada vez, produzimos mais alimentos.

Em contrapartida, também consumimos mais, gerando 
enormes quantidades de detritos que se voltam contra nós.

Como seres humanos responsáveis, é necessário difundir o 
hábito de poupar água, energia, reciclar o lixo, usar fontes alterna-
tivas de energia e controlar a natalidade.

Transportes
O automóvel, por seu avanço tecnológico, impulsionou o de-

senvolvimento da indústria automobilística e outros setores ligados 
direta ou indiretamente a ela. As grandes cidades renderam- se aos 
carros, gerando o transporte individual e, com isso, reformaram-se 
as ruas, criaram-se avenidas, tudo em função da sua circulação com 
maior rapidez.

O pedestre foi esquecido e também o ciclista. O transporte pú-
blico passou a um segundo plano. Resultado: o mundo ficou refém 
do automóvel.

Em um engarrafamento qualquer, os motoristas percebem que 
estão parados, a maioria deles a sós, espremidos entre quatro latas, 
querendo ir todos ao mesmo lugar, mas sem sucesso.

Além de inviabilizar ou complicar os deslocamentos, o trânsi-
to rodado enerva as pessoas, produz inúmeros acidentes, polui o 
ambiente e empobrece muitos usuários, que perdem grandes so-
mas de dinheiro cada vez que decidem trocar de carro tudo isso 
em nome do prestígio, da privacidade e de um ilusório conforto 
individual.

O homem esclarecido prefere o transporte público, só se senta 
ao volante sóbrio, partilha sua condução com amigos, conhecidos 
ou colegas de trabalho.
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Segurança
No mundo em que vivemos, ninguém está livre de assaltos. 

Pedestres, usuários de transportes coletivos e proprietários de 
veículos correm perigos semelhantes. Os ladrões são, via de regra, 
inteligentes e preguiçosos. Alguns escolhem suas vítimas paciente-
mente após um período de observação. Alguns são mais rápidos 
e agem intuitivamente. Mulheres e pessoas idosas correm mais ri-
scos. A pessoa circunspecta (que denota seriedade) toma distância 
de pessoas envolvidas com drogas, veste-se de modo discreto, evita 
lugares isolados, estacionamentos vazios ou terre- nos baldios. An-
tes de estacionar ou parar, dá uma olhada em volta do carro.

Saúde Pública
O zelo pela saúde individual tem sua dimensão social, pois, 

cada vez que um cidadão adoece, a sociedade como um todo fica 
prejudicada.

O cidadão ético evita que a água se acumule em qualquer tipo 
de recipiente, para combater doenças parasitárias, dá passagem 
imediata a veículos de emergência (ambulância, polícia, bombei-
ros), dentre outras atitudes. 

Serviços Públicos
Delegacias, hospitais, escolas públicas e telefones sofrem ter-

ríveis desgastes nas mãos da população. Paredes, objetos e móveis 
são arranhados, riscados, pichados, quando não arrancados do seu 
devido lugar, como é o caso do telefone público.

Um cidadão que se preza usa com cuidado os bens comuns; co-
labora com as escolas públicas; ao sair com o animal de estimação 
para passear, limpa os detritos e excrementos deixados por este no 
percorrer do passeio.

Texto adaptado de: http://ftp.comprasnet.se.gov.br/ sead/ licitacoes/
Pregoes2011/PE091/Anexos/servi%E7o_publico_modulo_ I/Aposti-

la%20Etica%20no%20Servi%E7o%20 P%FAblico/Etica%20e%20Cidada-
nia%20no%20Setor%20 P%FAblico.pdf

Ética e democracia: exercício da cidadania

ÉTICA E DEMOCRACIA
O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz respeito à 

ética, principalmente no cenário político que se revela a cada dia, 
porém é inegável o fato de que realmente a moralidade tem avan-
çado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse quadro ca-
ótico. Entre eles os principais são os golpes de estados – Golpe de 
1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura militar e 
a democracia foi colocada de lado, tivemos a suspensão do ensino 
de filosofia e, consequentemente, de ética, nas escolas e universi-
dades. Aliados a isso tivemos os direitos políticos do cidadão sus-
pensos, a liberdade de expressão caçada e o medo da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbitrárias e auto-
ritárias, nossos valores morais e sociais foram se perdendo, levando 
a sociedade a uma “apatia” social, mantendo, assim, os valores que 
o Estado queria impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” em nos-
so país no que tange à aplicabilidade das leis e da ética no poder: 
os crimes de corrupção e de desvio de dinheiro estão sendo mais 
investigados e a polícia tem trabalhado com mais liberdade de atu-
ação em prol da moralidade e do interesse público, o que tem le-
vado os agentes públicos a refletir mais sobre seus atos antes de 
cometê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia implanta-
da como regime político com a Constituição de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego de-
mokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. Logo, a defi-
nição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na ad-
ministração do Estado. Por meio do voto, o povo é que determina 
quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, insere-se 
nesse contexto a responsabilidade tanto do povo, que escolhe seus 
dirigentes, quanto dos escolhidos, que deverão prestar contas de 
seus atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, regula-
mentando e exigindo dos governantes o comportamento adequado 
à função pública que lhe foi confiada por meio do voto, e conferindo 
ao povo as noções e os valores necessários para o exercício de seus 
deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados pela 
sociedade – que podemos perceber se os atos cometidos pelos 
ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum ou ao 
interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus di-

reitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitucional-
mente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado a 
exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma pessoa 
que deixa de votar não pode cobrar nada do governante que está 
no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do processo de 
escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão também dos 
seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício da 
cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes este 
seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de mão du-
pla, seus direitos aumentam na mesma proporção de seus deveres 
perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individuais 
quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de responsa-
bilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por exemplo, 
a Constituição garante o direito à propriedade privada, mas exige-se 
que o proprietário seja responsável pelos tributos que o exercício 
desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, agir 
com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus deve-
res enquanto cidadão inserido no convívio social.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

A insatisfação com a conduta ética no serviço público é um fato 
que vem sendo constantemente criticado pela sociedade brasilei-
ra. De modo geral, o país enfrenta o descrédito da opinião pública 
a respeito do comportamento dos administradores públicos e da 
classe política em todas as suas esferas: municipal, estadual e fede-
ral. A partir desse cenário, é natural que a expectativa da sociedade 
seja mais exigente com a conduta daqueles que desempenham ati-
vidades no serviço e na gestão de bens públicos.

Para discorrer sobre o tema, é importante conceituar moral, 
moralidade e ética. A moral pode ser entendida como o conjunto 
de regras consideradas válidas, de modo absoluto, para qualquer 
tempo ou lugar, grupo ou pessoa determinada, ou, ainda, como a 
ciência dos costumes, a qual difere de país para país, sendo que, 
em nenhum lugar, permanece a mesma por muito tempo. Portan-
to, observa-se que a moral é mutável, variando de acordo com o 
desenvolvimento de cada sociedade. Em consequência, deste con-
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ceito, surgiria outro: o da moralidade, como a qualidade do que é 
moral. A ética, no entanto, representaria uma abordagem sobre as 
constantes morais, aquele conjunto de valores e costumes mais ou 
menos permanente no tempo e uniforme no espaço. A ética é a 
ciência da moral ou aquela que estuda o comportamento dos ho-
mens na sociedade.

A falta de ética, tão criticada pela sociedade, na condução do 
serviço público por administradores e políticos, generaliza a todos, 
colocando-os no mesmo patamar, além de constituir-se em uma vi-
são imediatista.

É certo que a crítica que a sociedade tem feito ao serviço pú-
blico, seja ela por causa das longas filas ou da morosidade no an-
damento de processos, muitas vezes tem fundamento. Também, 
com referência ao gerenciamento dos recursos financeiros, têm-se 
notícia, em todas as esferas de governo, de denúncias sobre desvio 
de verbas públicas, envolvendo administradores públicos e políticos 
em geral.

A questão deveria ser conduzida com muita seriedade, porque 
desfazer a imagem negativa do padrão ético do serviço público bra-
sileiro é tarefa das mais difíceis.

Refletindo sobre a questão, acredita-se que um alternativa, 
para o governo, poderia ser a oferta à sociedade de ações educati-
vas de boa qualidade, nas quais os indivíduos pudessem ter, desde 
o início da sua formação, valores arraigados e trilhados na moralida-
de. Dessa forma, seriam garantidos aos mesmos, comportamentos 
mais duradouros e interiorização de princípios éticos.

Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, e nesse 
ponto há de se levar em consideração as leis punitivas e os diversos 
códigos de ética de categorias profissionais e de servidores públi-
cos, os quais trazem severas penalidades aos maus administrado-
res.

As leis, além de normatizarem determinado assunto, trazem, 
em seu conteúdo, penalidades de advertência, suspensão e reclu-
são do servidor público que infringir dispositivos previstos na legis-
lação vigente. Uma das mais comentadas na atualidade é a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o conjunto de 
normas a serem seguidas e as penalidades aplicáveis no caso do 
não cumprimento das mesmas. Normalmente, os códigos lembram 
aos funcionários que estes devem agir com dignidade, decoro, zelo 
e eficácia, para preservar a honra do serviço público. Enfatizam que 
é dever do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os usuá-
rios do serviço público. Também, é dever do servidor ser rápido, 
assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sempre aquela opção que 
beneficie o maior número de pessoas. Os códigos discorrem, ainda, 
sobre as obrigações, regras, cuidados e cautelas que devem ser ob-
servadas para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, esta 
última é quem alimenta a máquina governamental dos recursos 
financeiros necessários à prestação dos serviços públicos, através 
do pagamento dos tributos previstos na legislação brasileira – res-
salta-se, aqui, a grande carga tributária imposta aos contribuintes 
brasileiros. Também, destaca-se nos códigos que a função do servi-
dor deve ser exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões que envol-
vem interesses particulares, as quais, jamais, devem ser prioriza-
das em detrimento daquelas de interesses públicos, ainda mais se 
forem caracterizadas como situações ilícitas. Dentre as proibições 
elencadas, tem-se o uso do cargo para obter favores, receber pre-
sentes, prejudicar alguém através de perseguições por qualquer 
que seja o motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. Todas 

elas evocam os princípios fundamentais da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade – este últi-
mo princípio intimamente ligado à ética no serviço público. Além 
desses, também se podem destacar os princípios da igualdade e da 
probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 2000, a Co-
missão de Ética Pública entende que o aperfeiçoamento da conduta 
ética decorreria da explicitação de regras claras de comportamento 
e do desenvolvimento de uma estratégia específica para a sua im-
plementação. Na formulação dessa estratégia, a Comissão conside-
ra que é imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois deriva de va-
lores tradicionais da classe média, onde ele é recrutado. Portanto, 
qualquer iniciativa que parta do diagnóstico de que se está diante 
de um problema endêmico de corrupção generalizada será inevita-
velmente equivocada, injusta e contraproducente, pois alienaria o 
funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está 
a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem cobrar algo de 
alguém que sequer teve a oportunidade de conhecê-lo.

Do ponto de vista da Comissão de Ética Pública, a repressão, na 
prática, é quase sempre ineficaz. O ideal seria a prevenção, através 
de identificação e de tratamento específico, das áreas da adminis-
tração pública em que ocorressem, com maior freqüência, condu-
tas incompatíveis com o padrão ético almejado para o serviço públi-
co. Essa é uma tarefa complicada, que deveria ser iniciada pelo nível 
mais alto da administração, aqueles que detém poder decisório.

A Comissão defende que o administrador público deva ter Có-
digo de Conduta de linguagem simples e acessível, evitando termos 
jurídicos excessivamente técnicos, que norteie o seu comporta-
mento enquanto permanecer no cargo e o proteja de acusações 
infundadas. E vai mais longe ao defender que, na ausência de re-
gras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão 
honesto de aceitar cargo público de relevo. Além disso, afirma ser 
necessária a criação de mecanismo ágil de formulação dessas re-
gras, assim como de sua difusão e fiscalização. Deveria existir uma 
instância à qual os administradores públicos pudessem recorrer em 
caso de dúvida e de apuração de transgressões, que seria, no caso, 
a Comissão de Ética Pública, como órgão de consulta da Presidência 
da República.

Diante dessas reflexões, a ética deveria ser considerada como 
um caminho no qual os indivíduos tivessem condições de escolha 
livre e, nesse particular, é de grande importância a formação e as 
informações recebidas por cada cidadão ao longo da vida.

A moralidade administrativa constitui-se, atualmente, num 
pressuposto de validade de todo ato da administração pública. A 
moral administrativa é imposta ao agente público para sua condu-
ta interna, segundo as exigências da instituição a que serve, e a fi-
nalidade de sua ação: o bem comum. O administrador público, ao 
atuar, não poderia desprezar o elemento ético de sua conduta.

A ética tem sido um dos mais trabalhados temas da atualidade, 
porque se vem exigindo valores morais em todas as instâncias da 
sociedade, sejam elas políticas, científicas ou econômicas.

É a preocupação da sociedade em delimitar legal e ilegal, moral 
e imoral, justo e injusto. Desse conflito é que se ergue a ética, tão 
discutida pelos filósofos de toda a história mundial.

Mas afinal, o que é ética???
Contemporaneamente e de forma bastante usual, a palavra éti-

ca é mais compreendida como disciplina da área de filosofia e que 
tem por objetivo a moral ou moralidade, os bons costumes, o bom 
comportamento e a boa fé, inclusive. Por sua vez, a moral deveria 
estar intrinsecamente ligada ao comportamento humano, na mes-
ma medida, em que está o seu caráter, personalidade, etc; presu-
mindo portanto, que também a ética pode ser avaliada de maneira 
boa ou ruim, justa ou injusta, correta ou incorreta.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO.LEI COMPLEMENTAR 
Nº 75/1993 (LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA UNIÃO).PERFIL CONSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO E SUAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS. CON‐
CEITO. PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS.A AUTONOMIA 

FUNCIONAL E ADMINISTRATIVA. A INICIATIVA LEGIS‐
LATIVA. A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMEN‐

TÁRIA.OS VÁRIOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS.O PROCU‐
RADOR‐GERAL DA REPÚBLICA: REQUISITOS PARA A 

INVESTIDURA E PROCEDIMENTO DE DESTITUIÇÃO. OS 
DEMAIS PROCURADORES‐GERAIS.MEMBROS: INGRES‐

SO NA CARREIRA, PROMOÇÃO, APOSENTADORIA, 
GARANTIAS, PRERROGATIVAS E VEDAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do Mi-
nistério Público da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES INSTITUCIO‐

NAIS

Art. 1º O Ministério Público da União, organizado por esta lei 
Complementar, é instituição permanente, essencial à função juris-
dicional do Estado, incumbindo‐lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses indivi-
duais indisponíveis.

Art. 2º Incumbem ao Ministério Público as medidas necessárias 
para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal.

 Art. 3º O Ministério Público da União exercerá o controle ex-
terno da atividade policial tendo em vista:

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Di-
reito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, 
aos princípios informadores das relações internacionais, bem como 
aos direitos assegurados na Constituição Federal e na lei;

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das pes-
soas e do patrimônio público;

c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de po-
der;

d) a indisponibilidade da persecução penal;
e) a competência dos órgãos incumbidos da segurança pública.
Art. 4º São princípios institucionais do Ministério Público da 

União a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.
Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público da 

União:
I ‐ a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos inte-

resses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, considera-
dos, dentre outros, os seguintes fundamentos e princípios:

a) a soberania e a representatividade popular;
b) os direitos políticos;
c) os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil;
d) a indissolubilidade da União;
e) a independência e a harmonia dos Poderes da União;
f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-

pios;

g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios;

h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicida-
de, relativas à administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União;

II ‐ zelar pela observância dos princípios constitucionais rela-
tivos:

a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tributar, à 
repartição do poder impositivo e das receitas tributárias e aos di-
reitos do contribuinte;

b) às finanças públicas;
c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, fundiária 

e de reforma agrária e ao sistema financeiro nacional;
d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à 

ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente;
e) à segurança pública;
III ‐ a defesa dos seguintes bens e interesses:
a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das comuni-

dades indígenas, da família, da criança, do adolescente e do idoso;
IV ‐ zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União, 

dos serviços de relevância pública e dos meios de comunicação so-
cial aos princípios, garantias, condições, direitos, deveres e veda-
ções previstos na Constituição Federal e na lei, relativos à comuni-
cação social;

V ‐ zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e 
dos serviços de relevância pública quanto:

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos às 
ações e aos serviços de saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da morali-
dade e da publicidade;

VI ‐ exercer outras funções previstas na Constituição Federal e 
na lei.

§ 1º Os órgãos do Ministério Público da União devem zelar 
pela observância dos princípios e competências da Instituição, bem 
como pelo livre exercício de suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as funções atribuídas pela 
Constituição Federal e por esta Lei Complementar ao Ministério Pú-
blico da União, observados os princípios e normas nelas estabele-
cidos.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO

        
Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:
I ‐ promover a ação direta de inconstitucionalidade e o respec-

tivo pedido de medida cautelar;
II ‐ promover a ação direta de inconstitucionalidade por omis-

são;
III ‐ promover a arguição de descumprimento de preceito fun-

damental decorrente da Constituição Federal;
IV ‐ promover a representação para intervenção federal nos Es-

tados e no Distrito Federal;
V ‐ promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
VI ‐ impetrar habeas corpus e mandado de segurança;
VII ‐ promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a) a proteção dos direitos constitucionais;
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambien-

te, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico;
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c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e 
coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, 
ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor;

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, so-
ciais, difusos e coletivos;

VIII ‐ promover outras ações, nelas incluído o mandado de 
injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne in-
viável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania, 
quando difusos os interesses a serem protegidos;

IX ‐ promover ação visando ao cancelamento de naturalização, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional;

X ‐ promover a responsabilidade dos executores ou agentes do 
estado de defesa ou do estado de sítio, pelos ilícitos cometidos no 
período de sua duração;

XI ‐ defender judicialmente os direitos e interesses das popula-
ções indígenas, incluídos os relativos às terras por elas tradicional-
mente habitadas, propondo as ações cabíveis;

XII ‐ propor ação civil coletiva para defesa de interesses indivi-
duais homogêneos;

XIII ‐ propor ações de responsabilidade do fornecedor de pro-
dutos e serviços;

XIV ‐ promover outras ações necessárias ao exercício de suas 
funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, espe-
cialmente quanto:

a) ao Estado de Direito e às instituições democráticas;
b) à ordem econômica e financeira;
c) à ordem social;
d) ao patrimônio cultural brasileiro;
e) à manifestação de pensamento, de criação, de expressão ou 

de informação;
f) à probidade administrativa;
g) ao meio ambiente;
XV ‐ manifestar‐se em qualquer fase dos processos, acolhendo 

solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando entender existente 
interesse em causa que justifique a intervenção;

XVI ‐ (Vetado);
XVII ‐ propor as ações cabíveis para:
a) perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos previstos 

na Constituição Federal;
b) declaração de nulidade de atos ou contratos geradores do 

endividamento externo da União, de suas autarquias, fundações e 
demais entidades controladas pelo Poder Público Federal, ou com 
repercussão direta ou indireta em suas finanças;

c) dissolução compulsória de associações, inclusive de partidos 
políticos, nos casos previstos na Constituição Federal;

d) cancelamento de concessão ou de permissão, nos casos pre-
vistos na Constituição Federal;

e) declaração de nulidade de cláusula contratual que contrarie 
direito do consumidor;

XVIII ‐ representar;
a) ao órgão judicial competente para quebra de sigilo da corres-

pondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comu-
nicações telefônicas, para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal, bem como manifestar‐se sobre representação a 
ele dirigida para os mesmos fins;

b) ao Congresso Nacional, visando ao exercício das competên-
cias deste ou de qualquer de suas Casas ou comissões;

c) ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício das 
competências deste;

d) ao órgão judicial competente, visando à aplicação de penali-
dade por infrações cometidas contra as normas de proteção à infân-
cia e à juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade 
civil e penal do infrator, quando cabível;

XIX ‐ promover a responsabilidade:
a) da autoridade competente, pelo não exercício das incum-

bências, constitucional e legalmente impostas ao Poder Público da 
União, em defesa do meio ambiente, de sua preservação e de sua 
recuperação;

b) de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática de ativi-
dade lesiva ao meio ambiente, tendo em vista a aplicação de san-
ções penais e a reparação dos danos causados;

XX ‐ expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos inte-
resses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo 
razoável para a adoção das providências cabíveis.

§ 1º Será assegurada a participação do Ministério Público da 
União, como instituição observadora, na forma e nas condições es-
tabelecidas em ato do Procurador‐Geral da República, em qualquer 
órgão da administração pública direta, indireta ou fundacional da 
União, que tenha atribuições correlatas às funções da Instituição.

§ 2º A lei assegurará a participação do Ministério Público da 
União nos órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito Fede-
ral, constituídos para defesa de direitos e interesses relacionados 
com as funções da Instituição.

Art. 7º Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que 
necessário ao exercício de suas funções institucionais:

I ‐ instaurar inquérito civil e outros procedimentos administra-
tivos correlatos;

II ‐ requisitar diligências investigatórias e a instauração de in-
quérito policial e de inquérito policial militar, podendo acompanhá-
‐los e apresentar provas;

III ‐ requisitar à autoridade competente a instauração de pro-
cedimentos administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, 
podendo acompanhá‐los e produzir provas.

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público 
da União poderá, nos procedimentos de sua competência:

I ‐ notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, 
no caso de ausência injustificada;

II ‐ requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades da Administração Pública direta ou indireta;

III ‐ requisitar da Administração Pública serviços temporários 
de seus servidores e meios materiais necessários para a realização 
de atividades específicas;

IV ‐ requisitar informações e documentos a entidades privadas;
V ‐ realizar inspeções e diligências investigatórias;
VI ‐ ter livre acesso a qualquer local público ou privado, res-

peitadas as normas constitucionais pertinentes à inviolabilidade do 
domicílio;

VII ‐ expedir notificações e intimações necessárias aos procedi-
mentos e inquéritos que instaurar;

VIII ‐ ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de 
caráter público ou relativo a serviço de relevância pública;

IX ‐ requisitar o auxílio de força policial.
§ 1º O membro do Ministério Público será civil e criminalmente 

responsável pelo uso indevido das informações e documentos que 
requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá ser proposta também 
pelo ofendido, subsidiariamente, na forma da lei processual penal.

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, 
sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsis-
tência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou do 
documento que lhe seja fornecido.

§ 3º A falta injustificada e o retardamento indevido do cumpri-
mento das requisições do Ministério Público implicarão a responsa-
bilidade de quem lhe der causa.

§ 4º As correspondências, notificações, requisições e intima-
ções do Ministério Público quando tiverem como destinatário o 
Presidente da República, o Vice‐Presidente da República, membro 
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do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Mi-
nistro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal 
de Contas da União ou chefe de missão diplomática de caráter per-
manente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-
‐Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a quem 
essa atribuição seja delegada, cabendo às autoridades menciona-
das fixar data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o 
caso.

§ 5º As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-
‐se prazo razoável de até dez dias úteis para atendimento, prorrogá-
vel mediante solicitação justificada.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

        
Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle exter-

no da atividade policial por meio de medidas judiciais e extrajudi-
ciais podendo:

I ‐ ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais;
II ‐ ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade‐fim 

policial;
III ‐ representar à autoridade competente pela adoção de pro-

vidências para sanar a omissão indevida, ou para prevenir ou corri-
gir ilegalidade ou abuso de poder;

IV ‐ requisitar à autoridade competente para instauração de in-
quérito policial sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício 
da atividade policial;

V ‐ promover a ação penal por abuso de poder.
Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de autoridade 

federal ou do Distrito Federal e Territórios, deverá ser comunicada 
imediatamente ao Ministério Público competente, com indicação 
do lugar onde se encontra o preso e cópia dos documentos compro-
batórios da legalidade da prisão.

CAPÍTULO IV
DA DEFESA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS

        
Art. 11. A defesa dos direitos constitucionais do cidadão visa 

à garantia do seu efetivo respeito pelos Poderes Públicos e pelos 
prestadores de serviços de relevância pública.

Art. 12. O Procurador dos Direitos do Cidadão agirá de ofício 
ou mediante representação, notificando a autoridade questionada 
para que preste informação, no prazo que assinar.

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído o caso, se 
o Procurador dos Direitos do Cidadão concluir que direitos consti-
tucionais foram ou estão sendo desrespeitados, deverá notificar o 
responsável para que tome as providências necessárias a prevenir 
a repetição ou que determine a cessação do desrespeito verificado.

        
Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação prevista 

no artigo anterior, a Procuradoria dos Direitos do Cidadão represen-
tará ao poder ou autoridade competente para promover a respon-
sabilidade pela ação ou omissão inconstitucionais.

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos constitucio-
nais do cidadão promover em juízo a defesa de direitos individuais 
lesados.

§ 1º Quando a legitimidade para a ação decorrente da inobser-
vância da Constituição Federal, verificada pela Procuradoria, couber 
a outro órgão do Ministério Público, os elementos de informação 
ser‐lhe‐ão remetidos.

§ 2º Sempre que o titular do direito lesado não puder constituir 
advogado e a ação cabível não incumbir ao Ministério Público, o 
caso, com os elementos colhidos, será encaminhado à Defensoria 
Pública competente.

Art. 16. A lei regulará os procedimentos da atuação do Ministé-
rio Público na defesa dos direitos constitucionais do cidadão.

(...)

CAPÍTULO VI
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada autono-
mia funcional, administrativa e financeira, cabendo‐lhe:

I ‐ propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus car-
gos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de 
seus membros e servidores;

II ‐ prover os cargos de suas carreiras e dos serviços auxiliares;
III ‐ organizar os serviços auxiliares;
IV ‐ praticar atos próprios de gestão.
        
Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua proposta 

orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentá-

rias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser‐lhe-
‐ão entregues até o dia vinte de cada mês.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do Ministério Público da União será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, segundo o disposto no Título IV, Ca-
pítulo I, Seção IX, da Constituição Federal, e por sistema próprio de 
controle interno.

§ 3º As contas referentes ao exercício anterior serão prestadas, 
anualmente, dentro de sessenta dias da abertura da sessão legisla-
tiva do Congresso Nacional.

CAPÍTULO VII
DA ESTRUTURA

Art. 24. O Ministério Público da União compreende:
I ‐ O Ministério Público Federal;
II ‐ o Ministério Público do Trabalho;
III ‐ o Ministério Público Militar;
IV ‐ o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da 

União será organizada por regulamento, nos termos da lei.
(...)

TÍTULO II
DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

CAPÍTULO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA, DOS ÓRGÃOS E DA CARREIRA

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá as suas funções:
I ‐ nas causas de competência do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e dos 
Juízes Federais, e dos Tribunais e Juízes Eleitorais;

II ‐ nas causas de competência de quaisquer juízes e tribunais, 
para defesa de direitos e interesses dos índios e das populações in-
dígenas, do meio ambiente, de bens e direitos de valor artístico, es-
tético, histórico, turístico e paisagístico, integrantes do patrimônio 
nacional;

III ‐ (Vetado).
Parágrafo único. O Ministério Público Federal será parte legíti-

ma para interpor recurso extraordinário das decisões da Justiça dos 
Estados nas representações de inconstitucionalidade.
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Art. 38. São funções institucionais do Ministério Público Fede-
ral as previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, incumbindo‐lhe, 
especialmente:

I ‐ instaurar inquérito civil e outros procedimentos administra-
tivos correlatos;

II ‐ requisitar diligências investigatórias e instauração de inqué-
rito policial, podendo acompanhá‐los e apresentar provas;

III ‐ requisitar à autoridade competente a instauração de pro-
cedimentos administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, 
podendo acompanhá‐los e produzir provas;

IV ‐ exercer o controle externo da atividade das polícias fede-
rais, na forma do art. 9º;

V ‐ participar dos Conselhos Penitenciários;
VI ‐ integrar os órgãos colegiados previstos no § 2º do art. 6º, 

quando componentes da estrutura administrativa da União;
VII ‐ fiscalizar a execução da pena, nos processos de competên-

cia da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral.
        
Art. 39. Cabe ao Ministério Público Federal exercer a defesa dos 

direitos constitucionais do cidadão, sempre que se cuidar de garan-
tir‐lhes o respeito:

I ‐ pelos Poderes Públicos Federais;
II ‐ pelos órgãos da administração pública federal direta ou in-

direta;
III ‐ pelos concessionários e permissionários de serviço público 

federal;
IV ‐ por entidades que exerçam outra função delegada da 

União.
Art. 40. O Procurador‐Geral da República designará, dentre os 

Subprocuradores‐Gerais da República e mediante prévia aprovação 
do nome pelo Conselho Superior, o Procurador Federal dos Direitos 
do Cidadão, para exercer as funções do ofício pelo prazo de dois 
anos, permitida uma recondução, precedida de nova decisão do 
Conselho Superior.

§ 1º Sempre que possível, o Procurador não acumulará o exer-
cício de suas funções com outras do Ministério Público Federal.

§ 2º O Procurador somente será dispensado, antes do termo 
de sua investidura, por iniciativa do Procurador‐Geral da República, 
anuindo a maioria absoluta do Conselho Superior.

Art. 41. Em cada Estado e no Distrito Federal será designado, 
na forma do art. 49, III, órgão do Ministério Público Federal para 
exercer as funções do ofício de Procurador Regional dos Direitos 
do Cidadão.

Parágrafo único. O Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 
expedirá instruções para o exercício das funções dos ofícios de Pro-
curador dos Direitos do Cidadão, respeitado o princípio da indepen-
dência funcional.

Art. 42. A execução da medida prevista no art. 14 incumbe ao 
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão.

Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal:
I ‐ o Procurador‐Geral da República;
II ‐ o Colégio de Procuradores da República;
III ‐ o Conselho Superior do Ministério Público Federal;
IV ‐ as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Públi-

co Federal;
V ‐ a Corregedoria do Ministério Público Federal;
VI ‐ os Subprocuradores‐Gerais da República;
VII ‐ os Procuradores Regionais da República;
VIII ‐ os Procuradores da República.
Parágrafo único. As Câmaras de Coordenação e Revisão pode-

rão funcionar isoladas ou reunidas, integrando Conselho Institucio-
nal, conforme dispuser o seu regimento.

        

Art. 44. A carreira do Ministério Público Federal é constituída 
pelos cargos de Subprocurador‐Geral da República, Procurador Re-
gional da República e Procurador da República.

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Procurador 
da República e o do último nível o de Subprocurador‐Geral da Re-
pública.

De acordo com o art. 127 da CF/88, o Ministério Público é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo‐lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Em função da total 
autonomia e independência do MPU este não está subordinado a 
nenhum dos Poderes da República.

As funções institucionais estão elencadas no artigo 5º da Lei 
Complementar nº 75. Compete ao MPU defender a ordem jurídi-
ca, a maneira como se governa na democracia que corresponde ao 
sistema democrático, os interesses da sociedade e as preocupações 
dos indivíduos quando as mesmas são  indisponíveis, respeitados, 
dentre outros, os alicerces e fundamentos do poder soberano do 
Estado e da representatividade da população; os direitos políticos; 
as finalidades e propósitos da República Federativa do Brasil; o não 
desfazimento da União; a autonomia e o arranjo consistente dos 
Poderes da União; a capacidade de fazer as coisas independente-
mente inerente aos Estados, ao Distrito Federal e Municípios; as 
proibições fixadas por lei à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios além da legalidade que corresponde ao conjunto 
de formalidades prescritas em lei, a impessoalidade que é princípio 
básico da administração pública, a moralidade (quando o adminis-
trador age com honestidade) e a publicidade quando o administra-
dor leva ao conhecimento do público alvo dos acontecimentos, re-
lacionadas à administração pública direta, indireta ou fundacional, 
dentre os vários Poderes da União.

No artigo 39 determina que compete ao Ministério Público Fe-
deral exercer a defesa dos direitos constitucionais do cidadão, sem-
pre que se cuidar de garantir‐lhes o respeito: 

I – pelos Poderes Públicos Federais; 
II – pelos órgãos da Administração Pública federal direta ou in-

direta; 
III – pelos concessionários e permissionários de serviço público 

federal; 
IV – por entidades que exerçam outra função delegada da 

União. 

Ainda, o art. 5º, III, e, da Lei Complementar n. 75/93 estabelece 
que compete ao Ministério Público a defesa dos direitos e interes-
ses coletivos, especialmente das comunidades indígenas, da famí-
lia, da criança, do adolescente e do idoso.

Assim, a defesa dos direitos humanos é atribuição constitucio-
nal do Ministério Público, o que resultou, no âmbito de atuação fe-
deral, na criação da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão 
(PFDC) do Ministério Público Federal.

Também são funções institucionais do MPU a defesa do patri-
mônio brasileiro além dos patrimônios do povo, da sociedade, da 
cultura nacional, a natureza que corresponde ao meio ambiente, 
os direitos e necessidades da coletividade incluindo os índios, as 
entidades familiares, os menores de idades e as pessoas de idade 
avançada.

Defender a respeitabilidade dos Poderes Públicos da União e 
zelar pelos serviços de importância para a população são outras 
funções institucionais que competem ao MPU e que dizem respeito 
as garantias asseguradas no Direito Constitucional Pátrio. 

Os Tribunais de Contas, o Ministério Público e as Defensorias 
são órgãos públicos primários bastante peculiares dentro da estru-
tura organizacional brasileira. A proximidade da natureza jurídica 
dessas três instituições torna conveniente o seu estudo como uma 
categoria à parte.
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, CENTRALIZADA E 

DESCENTRALIZADA

Organização do Estado Organização do Estado Organização
O Brasil é um Estado federal, e, assim, nossa Constituição im-

põe-lhe uma organização quaternária, ou seja, reconhece autono-
mia política a quatro níveis de Administração, desempenhada por 
quatro distintas Entidades — também chamadas de pessoas jurídi-
cas de direito público interno: 

(a) a União, 
(b) os Estados-Membros, 
(c) os Municípios e 
(d) o Distrito Federal.

Conceito de Administração Pública
De Acordo com Alexandre Mazza (2017), o conceito de ‘‘Admi-

nistração Pública’’, no que interessa ao estudo do Direito Adminis-
trativo, compreende duas classificações, ou, nas palavras do admi-
nistrativista, dois sentidos. São eles: 

- Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou for-
mal: Parte do princípio de que a função administrativa pode ser 
exercida pelo Poder Executivo, de forma típica, mas também pelos 
Poderes Legislativo e Judiciário, de forma atípica. Nesse sentido, 
a Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal, 
nada mais seria do que o conglomerado de agentes, órgãos e en-
tidades públicas que atuam no exercício da função administrativa.

- Administração pública em sentido objetivo, material ou fun-
cional: Grafada em letras minúsculas consiste na atividade, exerci-
da pelo Estado, voltada para a defesa do interesse público. Segun-
do Mazza (2017) é possível empregar o conceito de administração 
pública material sob as perspectivas lato sensu, de acordo com a 
qual administração pública abrangeria as funções administrativa e 
política de Estado, e stricto sensu, que parte da noção restritiva de 
que administração pública material está ligada única e exclusiva-
mente ao exercício da função administrativa.

Logo: 

Administração 
Pública

Sentido Subjetivo, 
orgânico ou formal →

Agentes, órgãos 
e entidades que 
atuam na função 

administrativa

Sentido Objetivo, ma-
terial ou funcional →

Atividade e interes-
se Público, exercício 
da função adminis-

trativa

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ORGANIZAÇÃO, ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

A Organização Administrativa, disciplinada na esfera federal 
pelo Decreto Lei n. 200/67, estuda a Administração Pública em 
sentido subjetivo, orgânico ou formal, dando conta do conjunto de 
pessoas, órgãos e agentes que compõe a Administração Pública.

A fim de executar suas atribuições e melhor desempenhar suas 
competências, a Administração Pública lança mão de dois instru-
mentos, ou técnicas, quais sejam, desconcentração e descentra-
lização.

 Concentração e Desconcentração: Alexandre Mazza (2017) 
pontua que a concentração consiste no acúmulo de competências 
administrativas por órgãos públicos despersonalizados e sem divi-

sões internas, de forma que não há divisão de atribuições entre as 
repartições públicas. A desconcentração, por sua vez, consiste na 
divisão de atribuições entre órgãos públicos de uma mesma pessoa 
jurídica (existência de vínculo hierárquico).

A diferença entre concentração e desconcentração perpassa o 
conceito de órgão público (também denominado repartição pública) 
que, de acordo com o art. 1º,§ 2º, I, da Lei n. 9.784/99 é uma unidade 
de atuação integrante da estrutura da Administração Direta e da estru-
tura da Administração Indireta. Assim, desprovidos de personalidade 
jurídica, os órgãos públicos são ‘‘ engrenagens’’ que compõe tanto a 
Administração Pública Direta, quanto a Administração Pública Indireta.

Importante! A Administração Pública se divide em Direta, 
composta pelos entes federativos, e Indireta, composta por outros 
entes (explorados a seguir), a partir do fenômeno da descentraliza-
ção. Os órgãos públicos são como ‘‘engrenagens’’ que auxiliam o 
exercício da função administrativa nos âmbitos da Administração 
Pública Direta e Indireta. 

Órgãos Públicos não possuem personalidade jurídica, o que, 
pragmaticamente significa que os órgãos públicos não podem res-
ponder judicialmente pelos prejuízos causados pelos agentes que 
atuam em suas estruturas, respondem pelos órgãos públicos o ente 
da Administração Pública Direta ou Indireta ao qual está vinculado 
→ Teoria do Órgão ou Imputação Volitiva.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DI-
RETA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
INDIRETA

União Autarquias

Estados Fundações Públicas

Distrito Federal Empresas Públicas

Municípios Sociedades de Economia 
Mista

 A doutrina aponta a existência de três espécies de desconcen-
tração, são elas:

Desconcentração Territorial: Critério segundo o qual os órgãos 
públicos contam com limitação geográfica de atuação. Assim, por 
exemplo, a Delegacia de Polícia do município x não pode atuar no 
âmbito do município y, muito embora possua as mesmas atribui-
ções (competência material) da Delegacia de polícia do município 
y (MAZZA, 2017).

Desconcentração Material ou Temática: As competências e 
atribuições são divididas entre os órgãos públicos conforme sua 
especialização temática. Assim, por exemplo, a União conta com 
Ministérios especializados em Segurança Pública, Educação e ou-
tros (MAZZA, 2017).

Desconcentração Hierárquica ou Funcional: Distribui compe-
tências entre os órgãos a partir do critério da existência de subordi-
nação entre eles. Assim, por exemplo, os Tribunais, juízos de segun-
do grau, são responsáveis por julgar recursos inerentes de decisões 
desfavoráveis do juízo de primeiro grau (MAZZA, 2017).

Centralização e Descentralização: Por meio da centralização, 
as competências administrativas são cumpridas por uma única pes-
soa jurídica/ ente estatal/ Administração Pública Direta, ou seja, 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

 Na descentralização, por sua vez, as competências administra-
tivas são divididas e distribuídas, pelo Estado, aos entes da Admi-
nistração Pública Indireta, ou a particulares vinculados à Adminis-
tração Pública por contratos administrativos.
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A doutrina majoritária subdivide a descentralização em outor-
ga e delegação. Vejamos:

Outorga: Pela descentralização via outorga, há transferência 
da titularidade e da execução do serviço público. De acordo com 
Matheus Carvalho (2017), a descentralização via outorga só pode 
ser realizada para pessoas jurídicas de direito público (autarquias e 
fundações públicas de direito público, como se verá a seguir), atra-
vés de edição de lei específica. 

Delegação: A descentralização via delegação, por sua vez, não 
transfere a titularidade do serviço público, mas tão somente a exe-
cução. A descentralização por delegação pode ser feita para parti-
culares contratados pela Administração Pública, ou aos entes da 
Administração Pública Indireta tutelados pelo direito privado, quais 
sejam, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Importante! É de suma importância compreender a diferença 
entre desconcentração e descentralização. Na desconcentração, 
a pessoa jurídica (ente administrativo) exerce controle sobre seus 
órgãos e pessoas, ou seja, parte da noção de hierarquia. Na des-
centralização, como há passagem de atividade de uma pessoa para 
outra, ou seja, trata-se de fenômeno externo, não há hierarquia, 
mas sim vinculação (ligação que se dá por meio de lei ou de ato 
administrativo).

Administração Direta e Administração Indireta: Para uma 
melhor compreensão dos fenômenos da concentração e descon-
centração, e da centralização e descentralização, é necessário co-
nhecimento elementar dos institutos da Administração Direta e da 
Administração Indireta.

Administração Direta: Matheus Carvalho (2017) define Admi-
nistração Direta como sendo o aglomerado de órgãos que compõe 
os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), 
e os serviços que agregam a estrutura da chefia do poder executivo 
e seus ministérios ou secretarias. A expressão ‘‘Administração Dire-
ta’’, deste modo, está relacionada à prestação direta, ou centraliza-
da, do serviço público pelos entes federativos. 

A prestação centralizada do serviço público se dá por meios dos 
órgãos estatais e pelos Servidores Públicos, que são indivíduos inves-
tidos de poderes e competências para agir em nome do Estado. 

Quando o ente federativo centraliza atividades, a competência 
para o exercício de tais atividades é dividida entre seus órgãos in-
ternos. A tal divisão, dá-se o nome de desconcentração.

Os entes federativos, membros da Administração Direta, pos-
suem personalidade jurídica de direito público e se submetem a to-
das as prerrogativas inerentes ao Regime Jurídico Administrativo, 
conteúdo analisado adiante.

Importante! Pela expressão ‘‘Estado’’, compreende-se os en-
tes federativos, componentes da Administração Pública Direta, ou 
seja, União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Administração Pública Indireta: É possível que o Estado crie 
pessoas jurídicas para as quais determine a transferência de ativi-
dades de sua alçada, ato denominado descentralização. Tais pes-
soas jurídicas serão criadas em consonância com o princípio da 
especialização, de acordo com o qual possuirão estrutura adequa-
da à prestação dos serviços públicos ou atividades que lhes serão 

destinadas, para, assim, melhor servirem aos critérios de eficiência 
que se espera da Administração Pública. São regras que se aplicam 
a todas as entidades da administração Pública Indireta:

→ Possuem Personalidade Jurídica Própria, diferente dos ór-
gãos públicos. Consistem em pessoas jurídicas independentes, que 
não se confundem com o ente da Administração Pública Direta res-
ponsável por sua criação;

→ Necessitam de lei que as crie, ou autorize sua criação;
→ Se submetem ao Controle Finalístico dos entes da Adminis-

tração Pública Direta. O Controle Finalístico, também denominado 
Tutela Administrativa, Vinculação, ou Supervisão Ministerial, se res-
tringe ao ato de verificação quanto ao cumprimento dos objetivos 
para os quais o ente da Administração Pública Indireta foi criado.

São entes da Administração Pública Indireta em espécie:
→ Autarquias: De acordo com o art. 5º, I do Decreto-Lei 

200/67, Autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 
para executar atividades típicas da Administração Pública, quais se-
jam, prestação de serviço público e exercício do poder de polícia 
administrativa. 

Por esse motivo, se submetem a todas as prerrogativas e limi-
tações inerentes ao Regime de Direito Público, a exemplo da imuni-
dade tributária, bens públicos, cláusulas exorbitantes nos contratos 
firmados com particulares, necessidade de procedimento licitatório 
para firmar contratos, e promoção de concursos públicos para pro-
vimento de seus cargos (conteúdos analisados adiante). 

As Autarquias são diretamente criadas mediante lei ordinária, 
razão pela qual não é necessário o registro de seus atos constitutivos.

São Autarquias em espécie:
Autarquias de Controle: Também denominadas autarquias 

profissionais, são os conselhos de classe que atuam no desempe-
nho do poder de polícia administrativa, fiscalizando o exercício das 
profissões e impondo sanções à infrações éticas e atuação imperita.

Autarquias em Regime Especial: São Autarquias em Regime 
Especial, As Universidades Públicas, devido ao fato de possuírem 
autonomia pedagógica, bem como, maior autonomia do que as 
autarquias comuns para a escolha de seus dirigentes; As Agências 
Reguladoras, pelo fato de que, diferente das autarquias comuns, 
não são criadas para prestação de serviços públicos, mas sim para 
regulação e normatização dos serviços públicos prestados por par-
ticulares; As Agências Executivas, antes autarquias comuns insu-
ficientes no ato da execução das finalidades para as quais foram 
criadas, firmam um contrato de gestão com a Administração Públi-
ca Direta e, assim, são qualificadas como Agências Executivas, pas-
sando a gozar de uma série de prerrogativas para cumprir com as 
metas de um plano de recuperação.

→ Fundações Públicas: Pessoa Jurídica formada mediante des-
tinação de patrimônio público, voltada para atuação sem fins lu-
crativos. Pode ser constituída tanto com personalidade de direito 
público, quanto com personalidade de direito privado.

Quando constituída com personalidade jurídica de direito pú-
blico, é criada por lei e se enquadra em todas as características das 
Autarquias, de forma que também pode ser chamada de Autarquia 
Fundacional.

Quando constituída com personalidade jurídica de direito pri-
vado, sua criação é autorizada por lei, e se submete ao que a dou-
trina chama de Regime Híbrido. Em virtude do regime híbrido, a 
Fundação Pública de Direito Privado não goza de nenhum dos privi-
légios conferidos pelo regime jurídico de direito público, entretan-
to, se submete a todas as restrições conferidas ao Estado.
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Seja Fundação Pública de Direito Público, ou Fundação Pública 
de Direito Privado, contará com edição lei complementar para de-
finição de sua área de atuação.

→ Empresas Estatais: Constituem o gênero Empresas Estatais, 
as Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista, ambas 
criadas sob regime jurídico de direito privado.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista se 
diferem quanto:

Ao capital: As Empresas Públicas são formadas por capital 
100% publico, advindo tanto de entes da Administração Pública 
Direta, quando da Administração Pública Indireta. A maior porção 
do capital, entretanto, deve pertencer a uma entidade da Admi-
nistração Pública Direta. Na Sociedade de Economia Mista, como 
o próprio nome denuncia, o capital é misto, ou seja, constituído 
de fontes públicas e privadas. Entretanto, a maior parte do capital 
deve, necessariamente pertencer ao poder público, não importan-
do que seja advenha da Administração Pública Direta ou Indireta;

A forma societária: A Empresa Pública pode ser constituída 
sob qualquer forma societária, inclusive Sociedade Anônima (S.A.). 
A Sociedade de Economia Mista, por sua vez, sempre será consti-
tuída sob forma de S.A;

Ao deslocamento de competência para a Justiça Federal: De 
acordo com o art. 109, I da CF, compete à Justiça Federal Julgar as 
Ações em que estejam no polo ativo ou passivo a União, suas Autar-
quias, suas Fundações Públicas e suas Empresas Públicas. Ou seja, 
as Sociedades de Economia mista não tem o condão de deslocar a 
competência para a Justiça Federal.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista tem 
em comum o fato de:

Não gozarem de nenhuma prerrogativa de direito público, já 
que são constituídas sob a personalidade jurídica de Direito Priva-
do. Entretanto, como fazem parte do aparelho estatal, estão su-
jeitas a todas as limitações impostas ao Estado (Regime Híbrido). 
Por exemplo, ainda que sujeitas ao regime celetista (Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT), precisam promover concursos públicos 
para a contratação dos empregados;

A lei que autoriza sua criação definirá se serão prestadoras de 
serviço público, ou exploradoras de atividade econômica de inte-
resse público;

A lei que autoriza a criação de uma Empresa Estatal também 
definirá a criação de subsidiárias, que são empresas criadas para 
auxiliar as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista no 
Exercício de suas atividades.

A Constituição Federal adota a forma federativa de Estado com 
isso apenas a República Federativa do Brasil possui soberania. A 
União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, ou seja, os en-
tes parciais da Federação possuem apenas autonomia política. Con-
forme nos ensina o autor Alexandre Santos de Aragão, o conceito 
de autonomia é: ao contrário da soberania, limitado, consistindo 
na capacidade de agir livremente dentro do círculo de atribuições 
previamente traçadas por um poder superior, no caso, o próprio 
constituinte.

Para o referido professor: a Constituição de 1988 fortaleceu 
os municípios de forma inédita na história brasileira, incluindo-os 
expressamente, junto com a União, o Distrito Federal e os estados, 
entre os entes integrantes da Federação brasileira (arts. 1º e 18).

Desta forma a Carta Magna garante aos entes da Federação 
autonomia político-eleitoral (eleição dos seus dirigentes pelos cida-
dãos domiciliados em seu território), normativa (competências le-
gislativas próprias) e administrativa (autogestão). Completa o autor 
no sentido de que: cada ente da Federação tem competência para 
exercer funções administrativas exógenas (atividades administra-

tivas-fim), perseguindo a realização de determinadas finalidades 
públicas no seio da sociedade (assim, por exemplo, o ente federati-
vo possui competência para prestar serviços educacionais, realizar 
atividades destinadas a preservar o meio ambiente, fiscalizar ativi-
dades privadas, financiar manifestações culturais). 

Também terão competência para exercer suas funções admi-
nistrativas endógenas (atividades administrativas-meio), gerindo 
internamente seus serviços, bens e pessoal. É importante lembrar 
que a existência de autonomia administrativa nas atividades-meio 
é condição para o exercício de todas as demais autonomias.

A estrutura organizacional da Administração Pública é enca-
beçada pelo Chefe do Poder Executivo, seguido pelos Ministros de 
Estado, em sendo estadual e municipal é seguido pelos Secretários.

Ao Chefe do Poder Executivo compete exercer a direção su-
perior da Administração Pública, sendo competência dos Ministros 
auxiliá-lo nessa função, orientando, coordenando e supervisionan-
do os órgãos e entidades da Administração Pública afetos à sua 
área de competência.

Aragão explica que: além das normas constitucionais sobre a 
organização da Administração Pública, cada ente federativo possui, 
como requisito e manifestação da sua autonomia, a competência de 
editar normas sobre a própria organização (auto-organização), ressal-
vando-se alguns casos em que a Constituição prevê a edição de nor-
mas gerais pela União (por exemplo: as Juntas Comerciais são entida-
des da Administração Indireta dos Estados, mas as normas gerais sobre 
seu funcionamento, a teor do art. 24, III, incumbem à União).

Conforme disciplina o texto constitucional e as legislações ex-
travagantes, a Administração Pública pode ser considerada em di-
reta e indireta.

Para alguns doutrinadores a desconcentração denota uma di-
visão de competências entre órgãos integrantes de uma mesma 
pessoa jurídica, ou seja, é forma de organização na qual distribui 
competências e atribuições de um órgão central para órgãos peri-
féricos de escalões inferiores. 

Em regra fazem alusão da desconcentração somente em re-
lação à Administração Direta (o poder, na esfera federal, teorica-
mente concentrado na figura do Presidente da República, é des-
concentrado para os órgãos de assessoramento direto e para os 
ministérios, os quais, por sua vez, também efetuam suas próprias 
desconcentrações, criando outros órgãos em suas estruturas inter-
nas), mas o isto ocorre também internamente em cada pessoa jurí-
dica da Administração Indireta.

Para discorrer sobre o tema utilizaremos parte da obra do pro-
fessor Marco Antonio Praxedes de Moraes Filho, conforme segue:

A denominada Administração Pública Direta ou Centralizada é 
o centro originário da Administração Pública, compreendendo as 
pessoas jurídicas políticas centrais dotadas de função administrati-
va: União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

A denominada Administração Pública Descentralizada é o des-
locamento da atividade administrativa do núcleo, compreendendo 
determinadas pessoas jurídicas de direito público ou privado, agin-
do de forma específica para o qual foram criadas. Com o passar 
nos anos e o aumento da complexidade da vida em sociedade, o 
Poder Público, valendo-se do princípio da especialidade, começou a 
transferir responsabilidades suas para parceiros a fim de melhorar 
a prestação do serviço público.

Na forma descentralizada ocorre, ainda, uma subdivisão em 
Administração Indireta e Administração por Serviços Públicos. A 
Administração Pública Indireta compreende as autarquias, funda-
ções públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
A Administração Pública por Serviços Públicos compreende as em-
presas concessionárias e permissionárias prestadoras de serviços 
públicos.
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Ainda podemos mencionar as Entidades Paraestatais, pessoas 
jurídicas de direito privado, que muito embora não integrem a 
Administração Pública, mantêm com ela um vínculo de parceria, 
agindo paralelamente, atuando em comunhão com o Poder Públi-
co. Integram o chamado terceiro setor: Serviços Sociais Autônomos 
(SSA), Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público (OSCIP).

Autarquias
O conceito de autarquia, ainda que de forma incompleta, pode 

ser encontrado expressamente positivado no art. 5º, I do Decreto-
-lei nº 200/67. Também é possível se depara com referências mani-
festas à autarquia no art. 37, XIX da Constituição Federal de 1988.

Exemplos de autarquias: Instituto Nacional da Seguridade So-
cial (INSS), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), Banco Central do Brasil, Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), etc.

Diante da análise dos dispositivos constitucionais e infracons-
titucionais, podemos apontar inúmeras características das autar-
quias: 

a) criadas por lei ordinária específica, 
b) personalidade jurídica de direito público, 
c) execução de atividades típicas da Administração Púbica, 
d) especialização dos fins ou atividades, 
e) responsabilidade objetiva.

a) Criadas por lei ordinária específica: o instrumento adequado 
para a instituição das autarquias no mundo jurídico é a lei ordinária; 
o art. 37, XIX da CF/88 faz ainda a menção de que as autarquias 
deverão ser criadas pela aludida espécie normativa.

b) Personalidade jurídica de direito público: a autarquia possui 
natureza jurídica de direito público devido à execução de atividades 
típicas da Administração Pública.

c) Execução de atividades típicas da Administração Pública: o 
legislador resolveu escolher a autarquia como sendo o ente des-
centralizado que trataria das questões características à Administra-
ção Pública.

d) Especialização dos fins ou atividades: as autarquias são cria-
das exclusivamente para exercer os fins expressamente previstos 
em lei, sendo-lhes vedado desempenhar atividades diversas daque-
las para as quais foram instituídas.

e) Responsabilidade objetiva: as autarquias, na qualidade de 
pessoas jurídicas de direito público, respondem de forma objetiva 
pelos atos que seus agentes nesta qualidade causarem a terceiros, 
sendo assegurada ação regressiva contra os responsáveis nos casos 
de dolo ou culpa (art. 37, § 6º, CF/88). A responsabilidade objetiva 
das autarquias não afasta a responsabilidade subsidiária do Esta-
do. Nossos tribunais superiores tem se posicionado no sentido de 
que, em um primeiro momento, a ação de responsabilidade deve 
ser movida contra a própria autarquia; somente em um segundo 
momento, esgotada a possibilidade indenizatória pela autarquia, 
admite-se acionar subsidiariamente o este público.

Autarquias como Agências
A agência, de origem norte-americana, é termo introduzido no 

direito administrativo pátrio em decorrência do fenômeno da glo-
balização. As autarquias podem ganhar feições próprias de agên-
cias. No regime jurídico administrativo brasileiro existem duas mo-
dalidades de agências: agências executivas e agências reguladoras.

a) Agências Executivas
É uma qualificação jurídica concedida para aquelas autarquias 

que celebrarem contrato de gestão com a Administração Pública 
Direta a fim de melhorar a eficiência e reduzir custos (art. 37, § 8°, 

CF/88). O escopo desta qualificação, atribuída por decreto espe-
cífico, é a busca de uma maior autonomia gerencial, operacional 
ou orçamentária. A atribuição da qualidade de agência executiva 
atinge as autarquias já existentes, não implicando na instituição de 
uma nova entidade, nem abrange qualquer alteração nas relações 
de trabalho dos funcionários das instituições beneficiadas. A gran-
de maioria das agências executivas se encontra na seara da Admi-
nistração Pública federal.

b) Agências Reguladoras
São autarquias qualificadas com regime especial definido em 

lei, responsáveis pela regulação e fiscalização de assuntos atinentes 
às respectivas esferas de atuação.

Autarquias como Conselhos Profissionais
As Autarquias também podem funcionar como Conselhos Pro-

fissionais ou Conselhos de Classe. São autarquias em regime espe-
cial, denominadas de Autarquias-Corporativas, pois apresentam 
função específica de fiscalização das profissões.

Fundações
É um conjunto de bens/patrimônios afetados visando atender 

um determinado fim. Dá- se personalidade jurídica ao conglome-
rado para que possa existir por si mesmo. Há divergência na doutrina 
quanto à natureza jurídica das fundações. Há autores afirmando que a 
fundação não poderia se trajar de caráter público, pois sua existência 
no mundo jurídico estaria restrita apenas à seara privada. Porém, a 
grande maioria da doutrina admite a possibilidade da subsistência das 
fundações tanto na esfera privada quanto na seara pública.

As fundações se apresentam no ordenamento jurídico pátrio 
sob duas grandes modalidades: as fundações de direito privado e as 
fundações de direito público. As primeiras, também denominadas 
de fundações privadas, são aquelas instituídas pelos particulares e 
regidas pelas regras privatistas (Código Civil). As segundas, também 
denominadas de fundações públicas, estatais ou governamentais, 
são aquelas instituídas pelo poder público e regidas pelas regras 
publicistas (CF/88, Decreto-Lei nº 200/67). Nestas, o poder público 
ainda tem a faculdade de criar duas subespécies de fundações: a de 
direito público, também denominada de autarquia fundacional, e a 
de direito privado.

Diante da análise dos dispositivos constitucionais e infracons-
titucionais, podemos apontar inúmeras características das funda-
ções: 

a) autorizadas por lei ordinária específica, 
b) personalidade jurídica de direito público ou direito privado, 
c) qualificação de agências executivas,
d) responsabilidade objetiva.

a) Autorizadas por lei ordinária específica: o instrumento ade-
quado para a instituição das fundações no mundo jurídico é a lei 
ordinária; o art. 37, XIX da CF/88 faz ainda a menção de que as 
fundações deverão ser autorizadas pela aludida espécie normativa.

b) Personalidade jurídica de direito público ou direito privado: 
há forte divergência doutrinária no tocante à natureza jurídica das fun-
dações públicas. Podemos encontrar três correntes sobre o assunto: 

i) personalidade jurídica de direito público (Celso Antônio Ban-
deira de Mello, Alexandre Mazza), 

ii) personalidade jurídica de direito privado (Marcos Juruena 
Villela Souto, Rafael Carvalho Rezende Oliveira), 

iii) personalidade jurídica de direito público ou direito privado 
(Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Irene Patrícia Nohara). Na jurispru-
dência tem prevalecido o entendimento de que as fundações públi-
cas possuem natureza jurídica de direito público ou direito privado, 
conforme dispuser a legislação.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA‐
SIL DE 1988. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-
cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem‐se estes fatores reais de poder, 
registram‐se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata‐se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 

1  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2001.
2  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco Ayala. 1. 
ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.

regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata‐se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata‐se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode‐se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando‐a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata‐se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico‐jurídico, fundamento lógico‐transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico‐positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

3  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Machado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08‐10
4  Ibid., p. 12
5  Ibid., p. 33.
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Pelo conceito jurídico de Constituição, denota‐se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem‐se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem‐se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem‐se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam‐se as denominadas classificações das Cons-

tituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único texto 

escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com esta qualidade. 
Se o texto for resumido e apenas contiver normas básicas, a Cons-
tituição escrita é sintética; se o texto for extenso, delimitando em 
detalhes questões que muitas vezes excedem mesmo o conceito 
material de Constituição, a Constituição escrita é analítica. Firma‐se 
a adoção de um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota 
uma Constituição escrita analítica.

b) Não escrita – Não significa que não existam normas escritas 
que regulem questões constitucionais, mas que estas normas não 
estão concentradas num único texto e que nem ao menos depen-
dem desta previsão expressa devido à possível origem em outros 
fatores sociais, como costumes. Por isso, a Constituição não escrita 

é conhecida como costumeira. É adotada por países como Reino 
Unido, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o sistema 
jurídico se estruturará no chamado Common Law (Direito costumei-
ro), exteriorizado no Case Law (sistema de precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições são elabo-

radas num só ato a partir de concepções pré‐estabelecidas e ideo-
logias já declaradas. A Constituição brasileira de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima‐se da Constituição dogmática, eis que 
o seu processo de formação é lento e contínuo com o passar dos 
tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo legislativo 

mais árduo. 
Obs.: A Constituição super‐rígida, classificação defendida por 

parte da doutrina, além de ter um processo legislativo diferenciado 
para emendas constitucionais, tem certas normas que não podem 
nem ao menos ser alteradas – denominadas cláusula pétreas. 

A Constituição brasileira de 1988 pode ser considerada rígida. 
Pode ser também vista como super‐rígida aos que defendem esta 
subclassificação. 

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo mais ár-
duo para a alteração das normas constitucionais, utilizando‐se o 
mesmo processo das normas infraconstitucionais.

c) Semiflexível ou semirrígida – Ela é tanto rígida quanto fle-
xível, pois parte de suas normas precisam de processo legislativo 
especial para serem alteradas e outra parte segue o processo legis-
lativo comum.

Quanto à função
a) Garantia – busca garantir a liberdade e serve notadamente 

para limitar o poder do Estado.
b) Dirigente – vai além da garantia da liberdade e da limitação 

do poder do Estado, definindo um projeto de Estado a ser alcança-
do. A Constituição brasileira de 1988 é dirigente.

Quanto à origem
a) Outorgada – é aquela imposta unilateralmente pelo agente 

revolucionário. A Constituição outorgada é denominada como Car-
ta.

b) Promulgada – é aquela que é votada, sendo também conhe-
cida como democrática ou popular. Decorre do trabalho de uma 
Assembleia Nacional Constituinte, eleita pelo povo para em nome 
dele atuar (legitimação popular). A Constituição promulgada é de-
nominada Constituição, enquadrando‐se nesta categoria a Consti-
tuição brasileira de 1988.

Obs.: Constituição cesarista é aquela que não é outorgada, mas 
também não é promulgada. Se dá quando um projeto do agente re-
volucionário é posto para votação do povo, que meramente ratifica 
a vontade do detentor do poder.

Quanto à dogmática
a) Ortodoxa – formada por uma só ideologia.
b) Eclética – atenta a fatores multiculturais, trazendo ideologias 

conciliatórias. A Constituição de 1988 é eclética.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-

bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
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a liberdade, a segurança, o bem‐estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui‐se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I ‐ a soberania; 
II ‐ a cidadania; 
III ‐ a dignidade da pessoa humana; 
IV ‐ os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V ‐ o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou‐se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-

dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga‐se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando‐o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve‐se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete‐se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota‐se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades‐estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram‐se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
‐se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao de 
cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania está 
apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico‐jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam‐se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico‐político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende‐se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor‐base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
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tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona‐se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor‐fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo‐se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda‐se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo‐se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 

que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota‐se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multiplici-

dade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais no âmbito 
de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, afirma‐se que 
mais do que incorporar esta multiplicidade de ideologias cabe ao Esta-
do nacional fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO. ABORDAGENS CLÁSSI‐
CA, BUROCRÁTICA E SISTÊMICA DA ADMINISTRAÇÃO. 
EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL 

APÓS 1930; REFORMAS ADMINISTRATIVAS

O estabelecimento de um novo padrão de administração pú‐
blica no Brasil altera, sensivelmente, a relação do Estado com a 
sociedade, definindo novas formas de atuação do ponto de vista 
econômico e de execução das políticas públicas. O momento atual 
é de expectativa sobre a implementação dos princípios e diretrizes 
do Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado ‐ PDRAE1 de 
1995. O objetivo deste estudo é o de avaliar alguns aspectos do 
plano de reforma para criar um pensamento crítico a respeito das 
mudanças propostas, verificando como ficam os mecanismos de 
controle da administração. Além disso, pretende‐se conhecer um 
pouco mais sobre as mudanças na administração pública estabele‐
cidas no PDRAE, propiciando um melhor entendimento dos concei‐
tos no estudo do novo modelo que está sendo adotado. 

A importância da reforma administrativa reside nas implica‐
ções desta restruturação para a nação, tais como a redução da 
presença do Estado na economia, redução de déficit público e a 
melhoria na qualidade e eficiência dos serviços públicos. As modi‐
ficações introduzidas por uma ampla reforma administrativa irão 
marcar profundamente a realidade das relações da sociedade com 
o governo, interferindo nos mecanismos de democracia e cidada‐
nia e alterando as relações de poder no Estado. Com tantos pontos 
importantes em jogo, é preciso avaliar qual será o resultado final 
desta reforma e quais serão as formas de controle da aplicação dos 
recursos públicos no novo modelo. 

O controle da administração é um instrumento fundamental 
para o sucesso da reforma. Este fato foi reconhecido no próprio 
plano de reforma que coloca a Secretaria Federal de Controle como 
de importância estratégica na reforma e que muito contribuirá para 
a implementação de uma filosofia de controle por resultados. O Mi‐
nistério da Fazenda, como órgão responsável, também é destacado 
pelo controle efetivo das despesas e pelo controle interno.

A reforma, como está concebida no plano, vai alterar conside‐
ravelmente a distribuição de poder dentro do Estado e a relação 
deste com a sociedade civil. Por isso, é fundamental uma análise 
criteriosa, considerando não só os aspectos da administração, mas, 
principalmente, os aspectos políticos envolvidos. 

Diante destes fatos, o problema que se coloca é: como ficam 
os mecanismos de controle da administração pública federal com a 
implantação do modelo gerencial (pós‐burocrático)? 

Para responder a essa questão, serão analisados os mecanis‐
mos de descentralização, o controle formal e a participação da so‐
ciedade no controle da administração pública, buscando‐se verifi‐
car como ficarão após a introdução do modelo. 

O público alvo, deste trabalho, são os acadêmicos das áreas de 
administração e de ciências sociais e políticas, políticos e público 
em geral, interessados em entender melhor os fatos relacionados 
ao processo de reforma administrativa em curso no Brasil. 

A análise será realizada por meio de alguns aspectos adminis‐
trativos, políticos e históricos no processo de reforma proposto. 
Serão utilizados dados de artigos e textos de diversos atores como 
fonte de dados secundários para estabelecimento do marco teórico 
dos principais conceitos envolvidos. O PDRAE, as primeiras medidas 
adotadas pelo Governo para implementação da reforma, a Cons‐
tituição Federal e a legislação infra‐constitucional serão utilizados 
como fontes de dados primários.

Quando se fala em controle da administração pública não po‐
demos separar o lado político do lado administrativo. O controle 
da administração pública, seja ele interno ou externo, está intima‐

mente ligado aos processos políticos envolvidos. As reformas ad‐
ministrativas ocorridas no Brasil têm sempre se caracterizado pela 
dicotomia entre política.

E administração. Isto é o que demonstra Martins (1997) me‐
diante a análise dos mecanismos de regulação política e inserção 
social na administração pública sob várias situações. 

O autor mostra que a dosagem dos mecanismos de inserção 
social e regulação são fundamentais no processo de redefinição 
institucional trazido pela reforma. Para Martins, se, por um lado, 
os atributos intrínsecos e as tecnicidades de modelos e estratégias 
de inovação gerencial são exaltados, por outro, algumas questões 
permanecem sem resposta. O autor coloca a seguinte questão: “em 
que extensão a busca da excelência burocrática ou pós-burocrática 
..... pode figurar-se dicotomizante?”. 

Apesar da verificação do problema, equacionar os mecanismos 
de regulação e inserção social é algo complexo e requer considera‐
ções em casos específicos. Os extremos da dicotomia são: primei‐
ro, decorrente da excessiva regulação política e pouca autonomia 
burocrática o que caracterizaria a captura; segundo, devido a uma 
situação de excessiva autonomia burocrática e baixa regulação po‐
lítica o que caracterizaria o insulamento (Martins, 1997). Os dois 
extremos devem ser evitados. O controle social da administração é 
necessário para garantir uma situação caracterizada como inserida 
e regulada. 

A revolução gerencial traz uma série de ensinamentos. Certa‐
mente que sua qualidade mais ou menos dicotômica varia de acor‐
do com o contexto social e o segmento da ação pública. No caso 
brasileiro, a modernização gerencial e a inserção social são certa‐
mente requisitos de excelência para as organizações públicas, ten‐
dencialmente ortodoxas e insuladas. Porém, a tendência de inser‐
ção social está perfeitamente correspondente com a tendência de 
consolidação de um padrão de representação de interesses sociais 
em bases neocorporativas (Martins, 1997). 

Os riscos decorrentes da regulação política são inserções auto‐
‐orientadas o que, na hipótese pessimista, levaria a neo‐insulamen‐
to burocrático ou insulamento pós‐burocrático. A construção da 
regulação política em bases racionais é uma tarefa complexa e es‐
barra nos imperativos fisiológicos da governabilidade e no bloqueio 
à burocratização política. Nos processos de reforma adiministrati‐
va no Brasil parece haver um hiato entre política e administração 
(Martins, 1997). 

A reforma administrativa gerencial, traz justamente em seu 
bojo, o ímpeto descentralizante que busca dar mais autonomia bu‐
rocrática. Com a autonomia dada pela redução de controles for‐
mais e devido à falta de estrutura de controle social para suprir a 
regulação política necessária, corre‐se o risco de um processo de 
insulamento pós‐burocrático.

O Patrimonialismo e o Neopatrimonialismo 
A modificação dos mecanismos de controle na reforma admi‐

nistrativa em curso tem como pressuposto a redução da rigidez 
burocrática, o que implica a redução do componente formal da 
burocracia. Para entendermos o que significa a redução do com‐
ponente formal da burocracia, analisaremos o conceito de neopa‐
trimonialismo. 

Em primeiro lugar é necessário relembrar o conceito de patri‐
monialismo. Segundo Schwartzman (1988), na concepção de We‐
ber o patrimonialismo é forma de dominação onde não existe uma 
diferenciação clara entre a esfera pública e a privada. O conceito 
de patrimonialismo quando aplicado a sociedades contemporâneas 
leva aos conceitos de sociedades “tradicionais” em contrapartida 
às sociedades “modernas”, ou sem traços patrimoniais. Ainda, se‐
gundo Schwartzman (1988), Marx também enxergava uma espécie 
de patrimonialismo no “modo de produção asiático”. Este existia 



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO

2

em sociedades pré‐capitalistas e se caracterizava pela inexistência 
parcial ou total de propriedade privada ou, pelo menos, pela exis‐
tência de um setor público na economia.

A dominação política racional‐legal decorreu do casamento 
entre o patrimonialismo dos regimes absolutistas e a burguesia 
emergente na Europa. Ou seja, o surgimento da burocracia racio‐
nal‐legal em países com burguesia emergente decorreu de deman‐
das por igualdade ante a lei (democracia de massas) combinadas à 
necessidade de refrear as pretensões dos vassalos e funcionários, 
que é uma espécie de aliança entre patrimonialismo e burguesia 
emergente (interesses capitalistas). Mas o que ocorreria nos países 
onde não havia uma burguesia ascendente com a mesma força e 
importância que na Europa? Continuariam “tradicionais”? Este é 
justamente o caso do Brasil que mantém traços do patrimonialismo 
no Estado Burocrático. O neopatrimonialismo não é simplesmente 
uma sobrevivência das estruturas tradicionais em sociedades con‐
temporâneas, mas uma forma bastante atual de dominação políti‐
ca por um “estrato social sem propriedades e que não tem honra so-
cial por mérito próprio”, ou seja pela burocracia e a chamada classe 
política (Schwartzman, 1988) 

Entendidos os motivos da existência de traços patrimoniais no 
Brasil, vamos entender o que significa o componente formal ou ra‐
cionalidade formal da burocracia. Reduzir controles formais pode 
significar reduzir a racionalidade formal da burocracia ou deixar a 
racionalidade substancial se sobrepor. 

Para Schwartzman (1988), baseando‐se em Weber, a racionali‐
dade formal é o mesmo que racionalidade legal, ou seja, uma série 
de normas explícitas de comportamento, ou “leis” que definem o 
que deve ou não ser feito pelo administrador em todas as circuns‐
tâncias. Já a racionalidade substancial tende a maximizar uma con‐
junto de objetivos independentemente de regras e regulamentos 
formais. O surgimento da racionalidade substancial dentro do pro‐
cesso de dominação pode estar associado a dois fatores. O primei‐
ro fator é a emergência da opinião pública e seus instrumentos e, 
de maneira mais específica, a democracia do tipo plebiscitária, que 
colocaria em risco os sistemas políticos baseados em normas estri‐
tas e consensuais. O segundo são as próprias “razões de Estado”, 
tal como são defendidas pelos detentores do poder. As “razões 
de Estado” em combinação com as massas passivas, destituídas e 
mobilizáveis são a receita para os regimes patrimoniais modernos 
(neopatrimonialismo). 

No caso da burocracia sem o componente legal ou com este re‐
duzido, vai predominar uma racionalidade exclusivamente técnica, 
onde o papel do contrato social e da legalidade jurídica seja mínimo 
ou inexistente. Neste ponto fica caracterizada uma racionalidade 
apenas substancial, que é justamente a base do neopatrimonialis‐
mo (Schwartzman, 1988). 

A formação patrimonialista da administração pública no Brasil 
é fundamentada com base na formação histórica de nosso Estado e 
sociedade civil (Pinho, 1998). Talvez o clímax dos processos de pa‐
trimonialismo e corrupção se deu no Governo de Fernando Collor e 
culminou no impeachment do mesmo. 

Em 06 dezembro de 1993, após o impeachment, foi criada uma 
Comissão Especial pela Presidência da República que tinha como 
essência a averiguação dos processos de corrupção que se alastra‐
vam na administração pública brasileira. No relatório “A Comissão 
Especial e a corrupção na administração pública federal”, de de‐
zembro de 1994, está o resultado dos trabalhos de investigação dos 
meandros da corrupção dentro da administração. O relatório é cla‐
ro e confirma que as práticas patrimoniais estavam profundamente 
enraizadas na cultura do Estado brasileiro. São identificados pro‐
blemas em praticamente todos os setores da administração fede‐
ral. Os sistemas de controle são vistos como ausentes ou ineficazes. 

Este problema cultural de patrimonialismo no Estado brasileiro 
não pode de maneira nenhuma ser encarado de forma simplista e 
considerado superado no embasamento do plano de reforma. Ali‐
ás, deve ser tratado com a importância suficiente para que se possa 
pensar em mecanismos de controles adequados. Reduzir o compo‐
nente formal da burocracia pode justamente implicar em adoção 
de uma racionalidade apenas substancial, justificada somente pelas 
“razões de Estado”, tornando o controle da administração ineficaz 
ou inexistente.

A flexibilização da administração, nesta reforma, será resulta‐
do da descentralização e da introdução de uma maior autonomia 
para os gestores públicos. A descentralização e a flexibilização são, 
sem dúvida, um benefício do ponto de vista administrativo que na 
administração pública deve ser vista com cautela pelas implicações 
políticas possíveis. O controle destas estruturas descentralizadas é 
pretendido via contratos de gestão. Os controles serão exercidos 
em cima dos parâmetros negociados nos contratos de gestão e os 
gestores terão grande autonomia de administração dos recursos. 

Médici e Barros Silva (1993) afirmam que a administração flexí‐
vel surgiu como um requisito básico de modernização das organiza‐
ções públicas e privadas, não como modismo, mas em decorrência 
das mudanças que ocorreram no contexto mundial da economia 
globalizada e do ambiente cultural e tecnológico das organizações. 
A crise econômica mundial dos anos 70 influenciou na mudança dos 
estilos de gestão do setor público, os quais passaram a ser uma im‐
portante condição de competitividade para a nação. O Estado pas‐
sou a ter que enfrentar novas estratégias internacionais de compe‐
titividade, que utilizavam métodos comparativos de vantagens e se 
baseavam na redução dos custos e na melhoria da qualidade. Os 
investimentos nacionais passaram a utilizar a estratégia de atração 
dos capitais internacionais, cuja capacidade de atração depende de 
máquinas estatais desburocratizadas e de legislações compatíveis 
com lucratividade e desempenho. A transferência de capitais inter‐
nacionais não mais enfrenta barreiras graças às novas tecnologias 
e às possibilidades de integração competitiva. Em função disso, o 
Estado necessita empreender esforços no sentido de tornar o país 
atrativo para esses capitais internacionais. A administração pública 
por sua vez precisa abandonar as estratégias de isonomia e padro‐
nização das condições de trabalho, tendo em vista as mudanças de 
hábitos provocadas pela mundialização da economia. Sendo assim, 
a necessidade de adaptação às mudanças e a rapidez nas respostas 
passa a ser uma exigência nas administrações flexíveis dos tempos 
modernos, o que muitas vezes implica em montagem e desmonta‐
gem de estruturas produtivas com grande facilidade. 

Osborne e Gaebler (1990) descrevem os benefícios da des‐
centralização. O princípio é dar mais autonomia `a unidade de ad‐
ministração local, dando mais liberdade aos seus gestores, e com 
isso a estrutura como um todo terá grandes vantagens, tais como: 
primeiro, instituições descentralizadas são mais flexíveis que as ins‐
tituições centralizadas e podem responder com muito mais rapidez 
a mudanças nas circunstâncias ou nas necessidades dos clientes; 
segundo, instituições descentralizadas são muito mais eficientes 
que as centralizadas; terceiro: instituições descentralizadas são 
muito mais inovadoras do que as centralizadas; e quarto, institui‐
ções descentralizadas têm moral elevada, são mais comprometidas 
e produtivas. 

A argumentação de Osborne e Gaebler (1990) traz a ideia de 
empreendedorismo na administração pública e do controle social 
uma vez que a sociedade passa a ter uma atuação importante na 
fiscalização dos atos dos gestores públicos. Os autores dizem, ain‐
da, que os líderes empreendedores empregam um variado número 
de estratégias para fazer o controle retornar às mãos daqueles que 
se encontram na ponta mais baixa da hierarquia, onde as coisas, 
acontecem de fato. Uma das formas é a administração participa‐
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tiva, visando descentralizar o processo de tomada de decisões. A 
responsabilidade sobre os recursos gera, também, uma responsa‐
bilidade sobre os resultados. 

No entanto, outra forma de analisar o processo de descentrali‐
zação é colocado por Felicíssimo (1994). Para o autor, a descentra‐
lização pode ser vista de duas formas diferentes.

Uma, na qual a descentralização envolve necessariamente a 
ampliação da cidadania. Porém, segundo o autor, isto nem sempre 
vai além de um desejo que não se realiza. A segunda forma é justa‐
mente o contraponto desta concepção e, segundo o autor, decorre 
da pressão da ideologia eficientista que pensa apenas na resolução 
imediata dos problemas mais evidentes, restringindo o volume de 
demandas, resultado da participação nas decisões. 

Entendemos que o processo de reforma atual é marcado por 
esse eficientismo, desprezando‐se os problemas políticos e cultu‐
rais da administração pública e não prevendo os mecanismos de 
controle adequados. A reforma pressupõe uma participação social 
ativa, por meio do controle social, e uma responsabilização dos ges‐
tores públicos (accountability) que precisa ser concebida dentro do 
contexto de nossa sociedade.

O PDRAE estabelece as diretrizes de implantação de um mo‐
delo “gerencial” ou “pós‐burocrático” para a administração pública 
no Brasil. 

O modelo burocrático clássico é marcado por algumas carac‐
terísticas tais como a impessoalidade, o formalismo (legalidade), 
a idéiade carreira, hierarquia e profissionalização. Neste modelo o 
controle é fortemente marcado pela característica da legalidade e 
realizado a priori. 

No novo modelo “gerencial”, a maioria destas características 
da burocracia são mantidas com exceção do formalismo, ao qual é 
sugerida a sua redução, dando‐se uma liberdade maior ao gestor 
público para este expressar a sua criatividade. A autonomia do ges‐
tor é aumentada através de mecanismos de descentralização. Tam‐
bém, são utilizados vários conceitos e práticas de administração 
privada aplicadas à administração pública, tais como: Reengenha‐
ria, Qualidade Total e outros. O controle no modelo deve ter ênfase 
nos resultados (a posteriori) e, além disso, a sociedade deverá ter 
uma participação mas efetiva na fiscalização dos atos dos gestores 
públicos atuando como controle social. 

Entre as principais mudanças a serem introduzidas pelo 
PDRAE, em relação ao modelo burocrático clássico, temos a redu‐
ção do formalismo, descentralização das funções públicas com o 
horizontalização das estruturas, incentivo à criatividade e, ainda, a 
introdução da competição administrada. Neste enfoque, a Consti‐
tuição Federal de 1988 é encarada, nas premissas do plano, como 
um retrocesso burocrático, principalmente, pelas restrições impos‐
tas à admissão e demissão de servidores e, ainda, pelos privilégios 
concedidos ou mantidos a determinadas categorias que elevaram o 
custo da máquina pública. 

Bresser Pereira (1997) fala que no século dezenove a adminis‐
tração pública burocrática substituiu a patrimonialista e isto repre‐
sentou um grande avanço no cerceamento da corrupção e do ne‐
potismo. Mais tarde, com o crescimento do Estado, a burocracia se 
tornou ineficiente. Assim, considerando que o patrimonialismo es‐
taria extinto ou reduzido pela introdução de um modelo burocráti‐
co e considerando a ineficiência do modelo burocrático no momen‐
to atual, não haveria mais necessidade de critérios rígidos formais, 
como os adotados na administração burocrática, sendo permitido 
a redução da rigidez burocrática mediante estabelecimento de um 
modelo gerencial mais eficiente2 . 

Esta avaliação não leva em conta os mecanismos de persistên‐
cia do patrimonialismo nos Estados modernos e, particularmente, 
nos Estados onde não houve, no seu processo histórico, a existên‐
cia de uma burguesia emergente como no caso do Brasil. O rela‐

tório “A comissão especial e a corrupção na administração pública 
federal” de dezembro de 1994 da Comissão Especial, criada pela 
Presidência da Pública por meio do Decreto 1001/93, mostra como 
está nossa administração e confirma que as práticas patrimoniais 
estão profundamente enraizadas na cultura do Estado brasileiro. 
A possibilidade de manutenção de práticas neopatrimoniais é um 
problema que deve ser muito bem avaliado nos processos de refor‐
ma do Estado, desde que interferem diretamente nos mecanismos 
de poder. Esta questão política não pode ser desconsiderada num 
processo de reforma institucional tão amplo como o pretendido 
pelo governo por meio do PDRAE de 1995. 

Fleury (1997) fala sobre o que considera os pressupostos dou‐
trinários do plano de reforma. Entre eles, a autora lembra as pala‐
vras de Bresser Pereira(1996) “....Já chegamos a um nível cultural 
e político em que o patrimonialismo está condenado, que o buro-
cratismo está condenado, e que é possível desenvolver estratégias 
administrativas baseadas na ampla delegação de autoridade e na 
cobrança a posteriori de resultados”. 

Em contraposição, a autora cita Martins(1995) que diz que esse 
pensamento é puro caso de Wishful thinking (ou seja um pensa‐
mento apenas de desejo e não de realidade) contra todas as evi‐
dências conhecidas, nas quais se observa que a administração pú‐
blica brasileira foi‐se expandindo por camadas, como em um bolo 
de festas, somando à administração patrimonial e clientelista ‐ pre‐
ponderante até os anos 30 ‐ a camada da administração burocrática 
‐ “daspiniana”‐, acrescentada da camada gerencial ‐ desde os gru‐
pos executivos dos anos 60 aos empresários das estatais do anos 
70. Para Fleury “... na política e na administração a coexistência 
de formas pretéritas com as mais modernas apenas indica que elas 
cumprem diferentes funções no processo de circulação do poder.”

Um segundo pressuposto doutrinário, colocado por 
Fleury(1997), é sobre a afirmação, que orienta a reforma, do ca‐
ráter antidemocrático da burocracia. Segundo a autora “Ora, qual-
quer leitor com alguma familiaridade com a teoria sociológica, 
weberiana ou não, sabe que a emergência de uma administração 
burocrática é a contra face da cidadania, um dos pilares, portanto, 
do Estado democrático.” 

Muitos outros autores também mostram o simplismo de al‐
guns enfoques de reformas administrativas na América Latina3 . 
Este simplismo, muitas vezes, decorre da dicotomia entre política 
e administração nos planos de reforma. No Brasil, especificamente, 
temos que considerar os traços de dominação tradicional, resulta‐
do da formação histórica, da persistência de práticas neopatrimo‐
niais, da realidade do nível de desenvolvimento político e da cultura 
de nossa sociedade. Ainda no Brasil, as reformas administrativas 
tem se caracterizado por uma centralização política, administrativa 
e inacessibilidade da participação individual e comunitária à formu‐
lação da política pública. 

Entretanto, é ponto pacífico que a administração pública brasi‐
leira precisa de uma reformulação. Os traços tradicionais marcaram 
profundamente a cultura dentro das organizações públicas, geran‐
do ineficiência, clientelismo, nepotismo e outros degenerações que 
a burocracia não conseguiu debelar. A crise do Estado de bem estar 
social, a integração econômica com o resto do mundo e o déficit 
do setor público exigem uma elevação do padrão de eficiência e 
eficácia das ações públicas. 

Diante desse quadro, é consenso a necessidade de reforma do 
aparelho do Estado. A flexibilização da administração traz diversas 
vantagens do ponto de vista administrativo. Porém, em contra par‐
tida, é importante o estabelecimento de mecanismos de controle 
da atuação dos gestores públicos nos programas do governo. Os 
mecanismos de controle interno formais têm demonstrado que 
não são suficientes para garantir que o serviço público sirva sua 
clientela de acordo com os padrões normativos do governo demo‐
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crático. A organização burocrática tem demonstrado incapacidade 
em contrabalançar abusos como corrupção, conduta aética e arbi‐
trariedades do poder (Campos, 1990). 

O plano de reforma não esboça claramente mecanismos de 
controle social. O que se tem bem claro são os mecanismos de con‐
trole de resultado com a introdução cada vez maior dos contratos 
de gestão. A questão que colocamos é: será que uma organização 
pública dando resultado estará, necessariamente, aplicando os re‐
cursos da melhor maneira do ponto de vista social? Sem dúvida que 
os valores na administração pública devem ser outros, diferentes 
dos princípios da administração privada. Não se pode apenas pen‐
sar em resultados na administração pública. A controle social deve 
ser justamente o fiel da balança. 

Segundo Ribeiro (1997), a reforma administrativa, no Brasil, 
não é um fenômeno isolado. Simultaneamente, existem fatores 
de ordens diversas que influenciam a condução dos negócios. Os 
fatores de dimensão econômica forçam a eficiência; os fatores de 
ordem política cobram a efetividade, enquanto os fatores de di‐
mensão tecnológica possibilitam a transparência e a qualidade dos 
serviços. O controle dos resultados depende da conjugação desses 
fatores. Um esforço de adequação institucional e uma reflexão 
mais profunda sobre o papel do controle nas organizações públi‐
cas, em qualquer que seja o tipo de controle utilizado (preventivo, 
corretivo, quer na linguagem do paradigma gerencial), em contexto 
democrático e de revolução tecnológica, se fazem necessários. 

Assim, uma ampla reforma, que implica maior flexibilidade para 
a gestão, requer além de uma boa estruturação dos mecanismos 
de controle formais, também, que se abra perspectivas, principal‐
mente, para uma maior participação social e, consequentemente, 
para a ampliação da democracia participativa. O importante é que 
alcancemos uma situação inserida e regulada, como colocado por 
Martins (1997). Quando falamos em participação social, nos referi‐
mos entre outras coisas à responsabilização dos gestores públicos 
pelos atos praticados e participação social nas políticas públicas, ou 
seja, ao que se chama de accountability. Isto significa um estímulo 
à organização social, educação para a cidadania e participação efe‐
tiva na formulação das políticas públicas do governo. 

Entretanto, segundo Cunill Grau (1996), deve‐se ter cuidado 
na geração de mecanismos de participação social. Os mecanismos 
institucionalizados podem não estimular a organização social e, em 
contrapartida, vir a se constituir em uma desarticulação do tecido 
social e fortalecer as assimetrias da representação social, redun‐
dando no enfraquecimento da sociedade civil. Apesar disso, a au‐
tora fala que é necessária a criação de uma discriminação positiva 
para envolvimento dos atores interessados. As experiências mos‐
tram que esta é uma tarefa extremamente complicada, sobretudo 
devido às limitações do próprio Estado. A autora ressalta, por fim, 
que se deve questionar o grau de influência dos processos de re‐
forma do Estado, em curso na América Latina, na alteração de sua 
dimensão político‐institucional, por meio de reformas políticas, de 
reformas jurídicas e de processos de descentralização político‐ad‐
ministrativa, de forma que criem um modelo institucional estável, 
aumentem a representatividade política e evitem a orientação pa‐
trimonialista e clientelista da máquina administrativa. 

Outra forma de analisar este problema é do ponto de vista de 
capacidade de articulação dos diversos atores interessados pelo Es‐
tado na consecução dos interesses públicos. Ou seja, a capacidade 
de governança. Esta capacidade de articulação implica em se ter 
condições possíveis de controle sobre os recursos públicos dispo‐
níveis para os atores envolvidos. Bresser Pereira (1996) coloca a 
reforma administrativa como o desencadeamento do processo de 
governança na administração pública. Para ele, existe governança 
quando o Estado tem as condições financeiras e administrativas 
para transformar em realidade as decisões que toma. 

Tornar realidade as decisões que toma necessita de um siste‐
ma de controle que corrija os rumos para se alcançar os objetivos. 
Assim, o conceito de governance, colocado por Diniz (1997, 1998), 
nos parece mais adequado para enfocar o problema quando a au‐
tora inclui o conjunto de mecanismos e procedimentos para lidar 
com a dimensão participativa e plural da sociedade, o que implica 
expandir e aperfeiçoar os meios de interlocução e de administra‐
ção do jogo de interesses. As condições internacionais e a com‐
plexidade crescente da ordem social pressupõe um Estado dotado 
de maior flexibilidade, capaz de descentralizar funções, transferir 
responsabilidades e alargar, em lugar de restringir, o universo dos 
atores participantes, sem abrir mão dos instrumentos de controle 
e supervisão. Evitar a captura do poder público é uma tarefa com‐
plexa e implica estimular ou mesmo produzir um tecido associativo 
favorável ao desempenho governamental eficiente.

O controle é uma ferramenta importante dentro da adminis‐
tração. Sem controle os rumos não são corrigidos, os objetivos 
principais muitas vezes ficam colocados em segundo plano, há des‐
perdício e inadequação no uso dos recursos. Além disso, quando 
prevalece a má‐fé ocorrem também roubos e desmandos. 

O controle da administração pública surge dessa necessida‐
de de correção de rumos frente aos interesses da sociedade, que 
foram legitimados nas propostas dos candidatos vencedores nas 
eleições, e da obrigação da utilização regular dos recursos públicos. 
Aqui não nos interessa classificar o controle como interno, externo 
ou qualquer outra das diversas classificações possíveis. Nos inte‐
ressa entender os mecanismos de controle de uma forma mais am‐
pla como parte de um processo administrativo e político. Assim, o 
processo poderia ser encarado com a seguinte sequência: proposta 
do candidato, eleição, planejamento (Plano Plurianual, Lei de Dire‐
trizes Orçamentárias e Lei orçamentária anual), execução, controle 
e realimentação. O controle aparece como uma etapa do processo 
que procura assegurar o planejamento, dando informações para 
serem retroalimentadas. 

Dentro deste enfoque, tudo estaria perfeito se não fosse ques‐
tionável a própria legitimidade do processo de democracia repre‐
sentativa na elaboração da proposta e no planejamento fixado no 
orçamento, além do ineficiente sistema de controle. Ou seja, existe 
uma grande distância entre o que é planejado e o interesse público 
e, ainda, uma ineficácia dos mecanismos de controle que poderiam 
corrigir os rumos. Sem conhecimento do funcionamento do siste‐
ma a sociedade assiste sem reação ao jogo político de interesses na 
utilização dos recursos públicos. 

Então, como controlar a administração? Como reduzir as prá‐
ticas neopatrimoniais? Os controles formais não são suficientes e 
sabe‐se que é necessário controle de resultados. Muito se fala em 
redução dos controles formais, atuação mais intensa no resultado e 
controle social. A mudança de foco para os resultados depende de 
mudanças na estrutura e nos procedimentos da administração. Já o 
controle social pressupõe uma sociedade organizada e consciente 
de seus direitos. Uma sociedade que conhece os caminhos da bu‐
rocracia e tem condições efetivas de fiscalizar e cobrar resultados. 

O controle social pressupõe mecanismos formais de atuação 
da sociedade e, ainda, que estes mecanismos sejam ágeis e conhe‐
cidos. Porém, todos sabemos que mesmo as camadas mais privile‐
giadas da nossa sociedade não tem o conhecimento suficiente de 
como funciona a máquina pública. Os procedimentos são obscuros 
e não há a publicidade adequada dos atos que afetam diretamente 
as comunidades. Quando há a publicidade, os mecanismos de atu‐
ação não são suficientes para impedir e/ou coibir abusos. O patri‐
monialismo é muito forte na cultura de nossa administração (Pinho, 
1998). Torna‐se difícil admitir que o controle social passará a atuar 
naturalmente numa sociedade civil sem tradição de organização. 
No entanto, a reforma administrativa em curso parte do princípio 
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ARQUIVÍSTICA: PRINCÍPIOS E CONCEITOS. GESTÃO DE 
DOCUMENTOS. CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DE 
ARQUIVO. ARQUIVAMENTO E ORDENAÇÃO DE DOCU-
MENTOS DE ARQUIVO. TABELA DE TEMPORALIDADE 

DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

Funções arquivísticas 
Criação de documentos:etapa de determinação de sistemas 

de normas, trâmites, formatos, modelos e conteúdo, com a finali-
dade de garantir total rigor na geração de documentos de arquivo, 
incluindo a integridade e da autenticidade em caso de arquivo ele-
trônico. É importante que o profissional arquivista preze pela racio-
nalização, produzindo somente documentos fundamentais, além 
da elaboração de modelos de formulários a serem aplicados pela 
organização e conforme as necessidades de seus departamentos 
e órgãos. 

Aquisição de documentos: etapa de arquivamento corrente e 
de recolhimento e transferência de arquivo. Em suma, consiste na 
admissão de documentos nos principais arquivos (correntes, inter-
mediários e permanentes), de modo que garanta que o documen-
to adquirido é íntegro, autêntico e genuíno. A microfilmagem dos 
documentos de propriedade de outras organizações faz parte des-
sa etapa, na qual também estão envolvidos os procedimentos de 
empréstimo temporário, depósito, dação e doação. Tratando-se de 
documentos arquivísticos digitais, o rigor n processo de aquisição 
deve ser redobrado, devido às necessidades de validação e verifica-
ção, autenticidade e integridade do documento. 

Classificação de documentos: a classificação conduz a ordena-
ção intelectual de todo o acervo de modo que represente o sistema 
decisório e organizacional da instituição, além de para simplificar o 
acesso aos documentos gerados. É a etapa de criação e aplicação 
de planos que contemplem as tarefas e as ações da instituição ar-
mazenadora dos documentos nos estágios corrente e intermediá-
rio, assim como a estruturação de quadros no arquivo permanente. 
O arquivista é responsável pela monitoração e pelo controle de uti-
lização do plano, assim como pelo contato com as repartições pro-
dutoras, tendo em vista a identificação de potenciais necessidades 
de revisão do instrumento e sua execução, sempre que considerar 
cabível. Os documentos arquivísticos podem ser classificados quan-
to a: natureza assunto, tipologia, gênero, espécie, formato e forma. 

Avaliação de documentos: etapa efetuada com base em parâ-
metros predeterminados e no estabelecimento de prazos de guar-
da e destinação (preservação permanente ou eliminação) dos docu-
mentos arquivísticos. A avaliação requer a atuação de profissionais 
arquivistas na criação e na execução da tabela de temporalidade, 
assim como dos editais e das listas de eliminação e descarte de do-
cumentos arquivísticos no âmbito de sua alçada e também no de-
sempenho da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos. 
A avaliação compreende, ainda, as atividades de microfilmagem, 
de digitalização de documentos e de fiscalização (para prevenir que 
documentos arquivísticos sejam eliminados sem autorização); para 
documentos arquivísticos digitais, evita-se a sobrecarga, garantin-
do que documentos que possam ser descartados não permaneçam 
no ambiente eletrônico. 

Difusão de documentos: trata-se da democratização do acer-
vo, abrangendo não só a acessibilidade aos documentos arquivísti-
cos, mas também à propagação de seu conteúdo. É uma ação que 
requer integração de setores distintos, assim como de diferentes 

conhecimentos e profissionais. Nesse contexto, os documentos ar-
quivísticos digitais têm maior vantagem, pois sua transmissão entre 
os interessados é mais simplificada. 

Descrição de documentos: grupo de procedimentos que abor-
da os aspectos formais e de conteúdo dos documentos para a 
criação de ferramentas de pesquisa. A descrição é resultante dos 
processos de classificação e de avaliação. Aliás, é a etapa da descri-
ção que viabiliza que a classificação dos documentos atinja integral-
mente suas finalidades. Para isso, é necessário que esteja associada 
a um grupo de metadados que reproduzam todo o conteúdo de 
identificação do acervo do arquivo, além de explicar a sua estru-
turação. Os instrumentos de pesquisa que sustentam a descrição - 
índices, guias, inventários, catálogos, etc. - ilustram os documentos 
arquivísticos no que se refere à sua identificação, localização e ge-
renciamento, além de sinalizar o pesquisador quanto aos sistemas 
arquivísticos que os gerou quanto ao contexto local. 

Indexação: elemento importante da descrição de documen-
tos e necessária nas três fases documentais, trata-se do sistema 
de definição de pontos de acesso para simplificar a recuperação 
dos documentos ou das informações neles contidas. Abrange a ela-
boração e o uso de índices e de vocabulários controlados (feita no 
Brasil pela NOBRADE - Norma Brasileira de Descrição Arquivística). 
Os documentos digitais devem ser indexados da mesma forma. 

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, 
e também os princípios e técnicas a serem observados durante a 
atuação de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, 
gerenciar todas as informações que possam ser registradas em do-
cumentos de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá so-
bre arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos 
de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, insti-
tuições de caráter público e entidades privadas, em decorrência 
do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, 
qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos do-
cumentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de 
arquivo.

 “Designação genérica de um conjunto de documentos produ-
zidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou pri-
vada, caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e 
conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de 
prova ou informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e rece-
bidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas 
atividades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para 
efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Mari-
lena Leite, 1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria 
textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua 
atividade, e preservados para a consecução dos seus objetivos, vi-
sando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena 
Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, 
esse também pode designar local físico designado para conservar 
o acervo.
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A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 
Vejamos:

O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteriza 
como um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, utiliza-
ção e conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria atividade 
da instituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das suas atividades 
ou das suas funções.

Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por outros, 
como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes no estudo da 
arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua produção.
- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade explica-se 

pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se referem não funcio-
narão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta o 
mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada e 
preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a Bi-
blioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-se de 
conceitos distintos.
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O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos 

de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias”.
Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entidades 

privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à institui-

ção arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – mediante 

delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-

rência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pessoa 

jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a adminis-
tração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político e dotadas de 
personalidade jurídica própria, porém, de direito público.

Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, etc.
• Comercial: companhias, empresas, etc.

A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional com formação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo Estado. Ele 
pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, centros de documentação, arquivos privados ou públicos, instituições culturais etc.

Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da gestão documental, conservação, preservação e disseminação da informa-
ção contida nos documentos, assim como pela preservação do patrimônio documental de um pessoa (física ou jurídica), institução e, em 
última instância, da sociedade como um todo. 

Também é função do arquivista recuperar informações ou elaborar instrumentos de pesquisas arquivisticas.1

GESTÃO DE DOCUMENTOS
Um documento (do latim documentum, derivado de docere “ensinar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que compro-

ve a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de uma afirmação etc. No meio jurídico, documentos são frequentemente sinônimos 
de atos, cartas ou escritos que carregam um valor probatório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, independente da forma ou do suporte, produzida ou recebida no decorrer da ativida-
de de uma instituição ou pessoa e que possui conteúdo, contexto e estrutura suficientes para servir de prova dessa atividade. 

Administrar, organizar e gerenciar a informação é uma tarefa de considerável importância para as organizações atuais, sejam essas 
privadas ou públicas, tarefa essa que encontra suporte na Tecnologia da Gestão de Documentos, importante ferramenta que auxilia na 
gestão e no processo decisório.

A gestão de documentos representa um conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, 
uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda permanente.

1 Adaptado de George Melo Rodrigues
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Através da Gestão Documental é possível definir qual a politica arquivistica adotada, através da qual, se constitui o patrimônio arqui-
vistico. Outro aspecto importante da gestão documental é definir os responsáveis pelo processo arquivistico.

A Gestão de Documentos é ainda responsável pela implantação do programa de gestão, que envolve ações como as de acesso, pre-
servação, conservação de arquivo, entre outras atividades.

Por assegurar que a informação produzida terá gestão adequada, sua confidencialidade garantida e com possibilidade de ser rastrea-
da, a Gestão de Documentos favorece o processo de Acreditação e Certificação ISO, processos esses que para determinadas organizações 
são de extrema importância ser adquirido.

Outras vantagens de se adotar a gestão de documentos é a racionalização de espaço para guarda de documentos e o controle deste 
a produção até arquivamento final dessas informações.

A implantação da Gestão de Documentos associada ao uso adequado da microfilmagem e das tecnologias do Gerenciamento Eletrô-
nico de Documentos deve ser efetiva visando à garantia no processo de atualização da documentação, interrupção no processo de dete-
rioração dos documentos e na eliminação do risco de perda do acervo, através de backup ou pela utilização de sistemas que permitam 
acesso à informação pela internet e intranet.

A Gestão de Documentos no âmbito da administração pública atua na elaboração dos planos de classificação dos documentos, TTD 
(Tabela Temporalidade Documental) e comissão permanente de avaliação. Desta forma é assegurado o acesso rápido à informação e 
preservação dos documentos.

Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos.
Esse processo acima descrito de gestão de informação e documentos segue um tramite para que possa ser aplicado de forma eficaz, 

é o que chamamos de protocolo.
O protocolo é desenvolvido pelos encarregados das funções pertinentes aos documentos, como, recebimento, registro, distribuição 

e movimentação dos documentos em curso. 
A finalidade principal do protocolo é permitir que as informações e documentos sejam administradas e coordenadas de forma conci-

sa, otimizada, evitando acúmulo de dados desnecessários, de forma que mesmo havendo um aumento de produção de documentos sua 
gestão seja feita com agilidade, rapidez e organização.

Para atender essa finalidade, as organizações adotam um sistema de base de dados, onde os documentos são registrados assim que 
chegam à organização.

A partir do momento que a informação ou documento chega é adotado uma rotina lógica, evitando o descontrole ou problemas de-
correntes por falta de zelo com esses, como podemos perceber:

Recebimento:
Como o próprio nome diz, é onde se recebe os documentos e onde se separa o que é oficial e o que é pessoal.
Os pessoais são encaminhados aos seus destinatários.

Já os oficiais podem sem ostensivos e sigilosos. Os ostensivos são abertos e analisados, anexando mais informações e assim encami-
nhados aos seus destinos e os sigilosos são enviados diretos para seus destinatários.

Registro:
Todos os documentos recebidos devem ser registrados eletronicamente com seu número, nome do remetente, data, assunto dentre 

outras informações.
Depois do registro o documento é numerado (autuado) em ordem de chegada.
Depois de analisado o documento ele é classificado em uma categoria de assunto para que possam ser achados. Neste momento 

pode-se ate dar um código a ele.
 
Distribuição:
Também conhecido como movimentação, é a entrega para seus destinatários internos da empresa. Caso fosse para fora da empresa 

seria feita pela expedição.

Tramitação:
A tramitação são procedimentos formais definidas pela empresa. É o caminho que o documento percorre desde sua entrada na 

empresa até chegar ao seu destinatário (cumprir sua função).Todas as etapas devem ser seguidas sem erro para que o protocolo consiga 
localizar o documento. Quando os dados são colocados corretamente, como datas e setores em que o documento caminhou por exemplo, 
ajudará a agilizar a sua localização.

 
Expedição de documentos:
A expedição é por onde sai o documento. Deve-se verificar se faltam folhas ou anexos. Também deve numerar e datar a correspon-

dência no original e nas cópias, pois as cópias são o acompanhamento da tramitação do documento na empresa e serão encaminhadas ao 
arquivo. As originais são expedidas para seus destinatários.



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E ORÇAMENTO PÚBLICO

1. Orçamento público. Conceito. Técnicas orçamentárias. Princípios orçamentários. Ciclo Orçamentário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. O orçamento público no Brasil. Plano Plurianual na Constituição Federal. Diretrizes orçamentárias na Constituição Federal. Orçamento 

anual na Constituição Federal. Estrutura programática. Créditos ordinários e adicionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
3. Programação e execução orçamentária e financeira. Descentralização orçamentária e financeira. Acompanhamento da execução 18
4. Receita pública. Conceito. Classificação segundo a natureza. Etapas e estágios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
5. Despesa pública. Conceito. Classificação segundo a natureza. Etapas e estágios. Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores 24
6. Lei de Responsabilidade Fiscal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E ORÇAMENTO PÚBLICO

1

ORÇAMENTO PÚBLICO.CONCEITO. TÉCNICAS ORÇA-
MENTÁRIAS. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS.CICLO 

ORÇAMENTÁRIO

Tradicionalmente o orçamento é compreendido como uma 
peça que contém apenas a previsão das receitas e a fixação das 
despesas para determinado período, sem preocupação com planos 
governamentais de desenvolvimento, tratando-se assim de mera 
peça contábil - financeira. Tal conceito não pode mais ser admitido, 
pois, conforme vimos no módulo anterior, a intervenção estatal na 
vida da sociedade aumentou de forma acentuada e com isso o pla-
nejamento das ações do Estado é imprescindível.

Hoje, o orçamento é utilizado como instrumento de planeja-
mento da ação governamental, possuindo um aspecto dinâmico, ao 
contrário do orçamento tradicional já superado, que possuía cará-
ter eminentemente estático.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato pelo qual 
o Poder Executivo prevê e o Poder Legislativo autoriza, por certo 
período de tempo, a execução das despesas destinadas ao funcio-
namento dos serviços públicos e outros fins adotados pela política 
econômica ou geral do país, assim como a arrecadação das receitas 
já criadas em lei”.

A função do Orçamento é permitir que a sociedade acompa-
nhe o fluxo de recursos do Estado (receitas e despesas). Para isto, o 
governo traduz o seu plano de ação em forma de lei. Esta lei passa 
a representar seu compromisso executivo com a sociedade que lhe 
delegou poder.

O projeto de lei orçamentária é elaborado pelo Executivo, e 
submetido à apreciação do Legislativo, que pode realizar alterações 
no texto final. A partir daí, o Executivo deve promover sua imple-
mentação de forma eficiente e econômica, dando transparência pú-
blica a esta implementação. Por isso o orçamento é um problema 
quando uma administração tem dificuldades para conviver com a 
vontade do Legislativo e da sociedade: devido à sua força de lei, o 
orçamento é um limite à sua ação.

Em sua expressão final, o orçamento é um extenso conjunto 
de valores agrupados por unidades orçamentárias, funções, pro-
gramas, atividades e projetos. Com a inflação, os valores não são 
imediatamente compreensíveis, requerendo vários cálculos e o 
conhecimento de conceitos de matemática financeira para seu en-
tendimento. Isso tudo dificulta a compreensão do orçamento e a 
sociedade vê debilitada sua possibilidade de participar da elabora-
ção, da aprovação, e, posteriormente, acompanhar a sua execução.

Pode-se melhorar a informação oferecida aos cidadãos sem di-
ficultar o entendimento, através da técnica chamada análise verti-
cal, agrupando as receitas e despesas em conjuntos (atividade, gru-
po, função), destacando-se individualmente aqueles que tenham 
participação significativa. É apresentada a participação percentual 
dos valores destinados a cada item no total das despesas ou recei-
tas. Em vez de comunicar um conjunto de números de difícil enten-
dimento ou valores sem base de comparação, é possível divulgar 
informações do tipo “a prefeitura vai gastar 15% dos seus recursos 
com pavimentação”, por exemplo.

Uma outra análise que pode ser realizada é a análise horizontal 
do orçamento. Esta técnica compara os valores do orçamento com 
os valores correspondentes nos orçamentos anteriores (expressos 
em valores reais, atualizados monetariamente, ou em moeda forte).

Essas técnicas e princípios de simplificação devem ser aplica-
dos na apresentação dos resultados da execução orçamentária (ou 
seja, do cumprimento do orçamento), confrontando o previsto com 
o realizado em cada período e para cada rubrica. Deve-se apresen-
tar, também, qual a porcentagem já recebida das receitas e a por-
centagem já realizada das despesas.

 É fundamental que a peça orçamentária seja convertida em 
valores constantes, permitindo avaliar o montante real de recursos 
envolvidos.

Uma outra forma de alteração do valor real é através das mar-
gens de suplementação. Para garantir flexibilidade na execução 
do orçamento, normalmente são previstas elevadas margens de 
suplementação, o que permite um uso dos recursos que modifica 
profundamente as prioridades estabelecidas. Com a indexação or-
çamentária mensal à inflação real, consegue-se o grau necessário 
de flexibilidade na execução orçamentária, sem permitir burlar o 
orçamento através de elevadas margens de suplementação. Pode-
-se restringir a margem a um máximo de 3%.

Não basta dizer quanto será arrecadado e gasto. É preciso apre-
sentar as condições que permitiram os níveis previstos de entrada 
e dispêndio de recursos.

No caso da receita, é importante destacar o nível de evolução 
econômica, as melhorias realizadas no sistema arrecadador, o nível 
de inadimplência, as alterações realizadas na legislação, os meca-
nismos de cobrança adotados.

No caso da despesa, é importante destacar os principais custos 
unitários de serviços e obras, as taxas de juros e demais encargos 
financeiros, a evolução do quadro de pessoal, a política salarial e a 
política de pagamento de empréstimos e de atrasados.

Os resultados que a simplificação do orçamento geram são, 
fundamentalmente, de natureza política. Ela permite transformar 
um processo nebuloso e de difícil compreensão em um conjunto de 
atividades caracterizadas pela transparência.

Como o orçamento passa a ser apresentado de forma mais sim-
ples e acessível, mais gente pode entender seu significado. A socie-
dade passa a ter mais condições de fiscalizar a execução orçamen-
tária e, por extensão, as próprias ações do governo municipal. Se, 
juntamente com esta simplificação, forem adotados instrumentos 
efetivos de intervenção da população na sua elaboração e controle, 
a participação popular terá maior eficácia.

Os orçamentos sintéticos, ao apresentar o orçamento (ou par-
tes dele, como o plano de obras e os orçamentos setoriais) de forma 
resumida, fornecem uma informação rápida e acessível.

A análise vertical permite compreender o que de fato influen-
cia a receita e para onde se destinam os recursos, sem a “poluição 
numérica” de dezenas de rubricas de baixo valor. Funciona como 
um demonstrativo de origens e aplicações dos recursos da prefei-
tura, permitindo identificar com clareza o grau de dependência do 
governo de recursos próprios e de terceiros, a importância relativa 
das principais despesas, através do esclarecimento da proporção 
dos recursos destinada ao pagamento do serviço de terceiros, dos 
materiais de consumo, encargos financeiros, obras, etc.

A análise horizontal facilita as comparações com governos e 
anos anteriores.

A evidenciação das premissas desnuda o orçamento ao públi-
co, trazendo possibilidades de comparação. Permite perguntas do 
tipo: “por que a prefeitura vai pagar x por este serviço, se o seu 
preço de mercado é metade de x ?”. Contribui para esclarecer os 
motivos de ineficiência da prefeitura nas suas atividades-meio e na 
execução das políticas públicas.

Apesar dos muitos avanços alcançados na gestão das contas 
públicas no Brasil, a sociedade ainda não se desfez da sensação de 
caixa preta quando se trata de acompanhar as contas públicas. 

A gestão das contas públicas brasileiras passou por melhorias 
institucionais tão expressivas que é possível falar-se de uma verda-
deira revolução. Mudanças relevantes abrangeram os processos e 
ferramentas de trabalho, a organização institucional, a constituição 
e capacitação de quadros de servidores, a reformulação do arca-
bouço legal e normativo e a melhoria do relacionamento com a so-
ciedade, em âmbito federal, estadual e municipal.
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Os diferentes atores que participam da gestão das finanças pú-
blicas tiveram suas funções redefinidas, ampliando-se as prerroga-
tivas do Poder Legislativo na condução do processo decisório perti-
nente à priorização do gasto e à alocação da despesa. Esse processo 
se efetivou fundamentalmente pela unificação dos orçamentos do 
Governo Federal, antes constituído pelo orçamento da União, pelo 
orçamento monetário e pelo orçamento da previdência social.

Criou-se a Secretaria do Tesouro Nacional, em processo em que 
foram redefinidas as funções do Banco do Brasil, do Banco Central 
e do Tesouro Nacional.

Consolidou-se a visão de que o horizonte do planejamento 
deve compreender a elaboração de um Plano Plurianual (PPA) e, a 
cada ano, uma Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que por sua 
vez deve preceder a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fiscal, reconhe-
cendo-se que os resultados fiscais e, por consequência, os níveis de 
endividamento do Estado, não podem ficar ao sabor do acaso, mas 
devem decorrer de atividade planejada, consubstanciada na fixação 
de metas fiscais. Os processos orçamentário e de planejamento, se-
guindo a tendência mundial, evoluíram das bases do orçamento-
-programa para a incorporação do conceito de resultados finalísti-
cos, em que os recursos arrecadados devem retornar à sociedade 
na forma de bens e serviços que transformem positivamente sua 
realidade.

A transparência dos gastos públicos tornou-se possível graças 
à introdução de modernos recursos tecnológicos, propiciando re-
gistros contábeis mais ágeis e plenamente confiáveis. A execução 
orçamentária e financeira passou a contar com facilidades opera-
cionais e melhores mecanismos de controle. Por consequência, a 
atuação dos órgãos de controle tornou-se mais eficaz, com a ado-
ção de novo instrumental de trabalho, como a introdução do SIAFI 
e da conta única do Tesouro Nacional, acompanhados de diversos 
outros aperfeiçoamentos de ferramentas de gestão.

Evolução histórica dos princípios orçamentários constitucio-
nais

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia.

Assim, os princípios, sendo enunciados em sua totalidade de 
maneira genérica que quase sempre se expressam em linguagem 
constitucional ou legal, estão entre os valores e as normas na escala 
da concretização do direito e com eles não se confundem. 

Os princípios representam o primeiro estágio de concretização 
dos valores jurídicos a que se vinculam. A justiça e a segurança jurí-
dica começam a adquirir concretitude normativa e ganham expres-
são escrita. 

Mas os princípios ainda comportam grau elevado de abstração 
e indeterminação.

Os princípios financeiros são dotados de eficácia, isto é, produ-
zem efeitos e vinculam a eficácia principiológica, conducente à nor-
mativa plena, e não a eficácia própria da regra concreta, atributiva 
de direitos e obrigações.

Assim, os princípios não se colocam, pois, além ou acima do 
Direito (ou do próprio Direito positivo); também eles - numa visão 
ampla, superadora de concepções positivistas, literalista e absoluti-
zantes das fontes legais - fazem parte do complexo ordenamental. 

Não se contrapõem às normas, contrapõem-se tão-somente 
aos preceitos; as normas jurídicas é que se dividem em normas-
-princípios e normas-disposições.

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-

rias adquirirem crescente eficácia, ou seja, que produzissem o efei-
to desejado, tivessem efetividade social, e fossem realmente ob-
servadas pelos receptores da norma, em especial o agente público. 

Como princípios informadores do direito - e são na verdade as 
idéias centrais do sistema dando-lhe sentido lógico - foram sendo, 
gradativa e cumulativamente, incorporados ao sistema normativo. 

Os princípios orçamentários, portanto, projetam efeitos sobre 
a criação - subsidiando o processo legislativo -, a integração - possi-
bilitando a colmatagem das lacunas existentes no ordenamento - e 
a interpretação do direito orçamentário, auxiliando no exercício da 
função jurisdicional ao permitir a aplicação da norma a situação não 
regulada especificamente.

Alguns desses princípios foram adotados em certo momento 
por condizerem com as necessidades da época e posteriormente 
abandonados, ou pelo menos transformados, relativizados, ou mes-
mo mitigados, e o que ocorreu com o princípio do equilíbrio orça-
mentário, tão precioso ao estado liberal do século XIX, e que foi em 
parte relativizado com o advento do estado do bem estar social no 
período pós guerra. 

Nos anos oitenta e noventa, em movimento pendular, o prin-
cípio do equilíbrio orçamentário foi revigorado e dada nova roupa-
gem em face dos crescentes déficits estruturais advindos da dificul-
dade do Estado em financiar os extensos programas de segurança 
social e de alavancagem do desenvolvimento econômico.

Nossas Constituições, desde a Imperial até a atual, sempre de-
ram tratamento privilegiado à matéria orçamentária. 

De maneira crescente, foram sendo incorporados novos princí-
pios orçamentários às várias cartas constitucionais reguladoras do 
Estado brasileiro.

Instaura-se a ordem constitucional soberana em nosso Impé-
rio, e a Carta de 1824, em seus arts.171 e 172, institui as primeiras 
normas sobre o orçamento público no Brasil . 

Estatui-se a reserva de lei - a aprovação da peça orçamentária 
deve observar regular processo legislativo - e a reserva de parlamen-
to - a competência para a aprovação é privativa do Poder Legislativo, 
sujeita à sanção do Poder Executivo - para a aprovação do orçamento.

Insere-se O PRINCÍPIO DA ANUALIDADE, ou temporalidade- 
significa que a autorização legislativa do gasto deve ser renovada a 
cada exercício financeiro - o orçamento era para viger por um ano 
e sua elaboração competência do Ministro da Fazenda, cabendo à 
Assembléia-Geral - Câmara dos Deputados e Senado - sua discussão 
e aprovação.

Pari passu com a inserção da anualidade, fixa-se o PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE DA DESPESA - advindo do princípio geral da sub-
missão da Administração à lei, a despesa pública deve ter prévia 
autorização legal. Entretanto, no período de 1822 a 1829, o Brasil 
somente teve orçamentos para a Corte e a Província do Rio de Ja-
neiro, não sendo observado o PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE 
- o orçamento deve conter todas as receitas e despesas da entida-
de, de qualquer natureza, procedência ou destino, inclusive a dos 
fundos, dos empréstimos e dos subsídios.

O primeiro orçamento geral do Império somente seria apro-
vado oito anos após a Independência, pelo Decreto Legislativo de 
15.12.1830, referente ao exercício 1831-32. 

Este orçamento continha normas relativas à elaboração dos 
orçamentos futuros, aos balanços, à instituição de comissões parla-
mentares para o exame de qualquer repartição pública e à obrigato-
riedade de os ministros de Estado apresentarem relatórios impres-
sos sobre o estado dos negócios a cargo das respectivas pastas e a 
utilização das verbas sob sua responsabilidade.

A reforma na Constituição imperial de 1824, emendada pela Lei 
de 12.08.1834, regulou o funcionamento das assembléias legislati-
vas provinciais definindo-lhes a competência na fixação das receitas 
e despesas municipais e provinciais, bem como regrando a reparti-
ção entre os municípios e a sua fiscalização.
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A Constituição republicana de 1891 introduziu profundas alte-
rações no processo orçamentário. A elaboração do orçamento pas-
sou à competência privativa do Congresso Nacional. 

Embora a Câmara dos Deputados tenha assumido a responsa-
bilidade pela elaboração do orçamento, a iniciativa sempre partiu 
do gabinete do ministro da Fazenda que, mediante entendimentos 
reservados e extra-oficiais, orientava a comissão parlamentar de fi-
nanças na confecção da lei orçamentária.

A experiência orçamentária da República Velha revelou-se ina-
dequada. Os parlamentos, em toda parte, são mais sensíveis à cria-
ção de despesas do que ao controle do déficit. 

A reforma Constitucional de 1926 tratou de eliminar as distor-
ções observadas no orçamento da República. Buscou-se, para tanto, 
promover duas alterações significativas: a proibição da concessão 
de créditos ilimitados e a introdução do princípio constitucional da 
exclusividade, ao inserir-se preceito prevendo: “Art. 34. § 1º As leis 
de orçamento não podem conter disposições estranhas à previ-
são da receita e à despesa fixada para os serviços anteriormente 
criados. Não se incluem nessa proibição: a) a autorização para 
abertura de créditos suplementares e para operações de crédito 
como antecipação da receita; b) a determinação do destino a dar 
ao saldo do exercício ou do modo de cobrir o deficit.”

O PRINCÍPIO DA EXCLUSIVIDADE, ou da pureza orçamentá-
ria, limita o conteúdo da lei orçamentária, impedindo que nela se 
pretendam incluir normas pertencentes a outros campos jurídicos, 
como forma de se tirar proveito de um processo legislativo mais 
rápido, as denominadas “caudas orçamentárias”, tackings dos in-
gleses, os riders dos norte-americanos, ou os Bepackungen dos 
alemães, ou ainda os cavaliers budgetaires dos franceses. Prática 
essa denominada por Epitácio Pessoa em 1922 de “verdadeira ca-
lamidade nacional”. No dizer de Ruy Barbosa, eram os “orçamentos 
rabilongos”, que introduziram o registro de hipotecas no Brasil e até 
a alteração no processo de desquite propiciaram. Essa foi a primei-
ra inserção deste princípio em textos constitucionais brasileiros, já 
na sua formulação clássica, segundo a qual a lei orçamentária não 
deveria conter matéria estranha à previsão da receita e à fixação 
da despesa, ressalvadas: a autorização para abertura de créditos 
suplementares e para operações de crédito como antecipação de 
receita; e a determinação do destino a dar ao saldo do exercício ou 
do modo de cobrir o déficit.

O princípio da exclusividade sofreu duas modificações na Cons-
tituição de 1988. Na primeira, não mais se autoriza a inclusão na lei 
orçamentária de normas sobre o destino a dar ao saldo do exercício 
como o fazia a Constituição de 1967. 

Na segunda, podem ser autorizadas quaisquer operações de 
crédito, por antecipação de receita ou não. 

A mudança refletiu um aprimoramento da técnica orçamen-
tária, com o advento principalmente da Lei 4.320, de 1964, que 
regulou a utilização dos saldos financeiros apurados no exercício 
anterior pelo Tesouro ou entidades autárquicas e classificou como 
receita do orçamento o produto das operações de crédito.

A Constituição de 1934 restaurou, no plano constitucional, a 
competência do Poder Executivo para elaboração da proposta, que 
passou à responsabilidade direta do Presidente da República. Cabia 
ao Legislativo a análise e votação do orçamento, que podia, inclusi-
ve, ser emendado. 

Além disso, a Constituição de 1934, como já mencionado an-
teriormente, estabelecia que a despesa deveria ser discriminada, 
obedecendo, pelo menos a parte variável, a rigorosa especialização.

Trata-se do PRINCÍPIO DA ESPECIFICAÇÃO, ou especialidade, 
ou ainda, da discriminação da despesa, que se confunde com a pró-
pria questão da legalidade da despesa pública e é a razão de ser 
da lei orçamentária, prescrevendo que a autorização legislativa se 
refira a despesas específicas e não a dotações globais. 

O princípio da especialidade abrange tanto o aspecto qualita-
tivo dos créditos orçamentários quanto o quantitativo, vedando a 
concessão de créditos ilimitados. 

Tal princípio só veio a ser expresso na Constituição de 1934, 
encerrando a explicitação da finalidade e da natureza da despesa 
e dando efetividade à indicação do limite preciso do gasto, ou seja, 
a dotação. 

Norma no sentido da limitação dos créditos orçamentários 
permaneceu em todas as constituições subseqüentes à reforma de 
1926, com a exceção da Super lei de 1937.

O princípio da especificação tem profunda significância para a 
eficácia da lei orçamentária, determinando a fixação do montan-
te dos gastos, proibindo a concessão de créditos ilimitados, que na 
Constituição de 1988, como nas demais anteriores, encontra-se ex-
presso no texto constitucional, art. 167, VII (art. 62, § 1º, “b”, na de 
1969 e art. 75 na de 1946). 

Pode ser também de caráter qualitativo, vedando a transposi-
ção, remanejamento ou a transferência de recursos de uma cate-
goria de programação para outra ou de um órgão para outro, como 
hoje dispõe o art. 167, VI (art. 62, §1º, “a”, na de 1969 e art. 75 na 
de 1946). 

Ou, finalmente pode o princípio referir-se ao aspecto tempo-
ral, limitando a vigência dos créditos especiais e extraordinários 
ao exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que reabertos nos limites dos seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente, ex 
vi do atual art. 167, § 2º (art. 62, § 4º, na de 1969 e sem previsão 
na de 1946).

Exceção a este princípio basilar foi a Constituição de 1937, que 
previa a aprovação pelo Legislativo de verbas globais por órgãos e 
entidades. A elaboração do orçamento continuava sendo de res-
ponsabilidade do Poder Executivo - agora a cargo de um departa-
mento administrativo a ser criado junto à Presidência da República 
- e seu exame e aprovação seria da competência da Câmara dos 
Deputados e do Conselho Fiscal. Durante o Estado Novo, entretan-
to, nem mesmo essa prerrogativa chegou a ser exercida, uma vez 
que as casas legislativas não foram instaladas e os orçamentos do 
período 1938-45 terminaram sendo elaborados e aprovados pelo 
Presidente da República, com o assessoramento do recém criado 
Departamento Administrativo do Serviço Público-DASP. 

O período do Estado Novo marca de forma indelével a ausência 
do estado de direito, demonstrando cabalmente a importância da 
existência de uma lei orçamentária, soberanamente aprovada pelo 
Parlamento, para a manutenção da equipotência dos poderes cons-
tituídos, esteio da democracia.

A Constituição de 1946 reafirmaria a competência do Poder 
Executivo quanto à elaboração da proposta orçamentária, mas de-
volveria ao Poder Legislativo suas prerrogativas quanto à análise e 
aprovação do orçamento, inclusive emendas à proposta do gover-
no. 

Manteria, também, intactos os princípios orçamentários até 
então consagrados. Sob a égide da Constituição de 1946 foi apro-
vada e sancionada a Lei nº 4.320, de 17.03.64, estatuindo “Normas 
Gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal”. 

Verdadeiro estatuto das finanças públicas, levando mais de dez 
anos sua tramitação legislativa, tal lei incorporou importantes avan-
ços em termos de técnica orçamentária, inclusive com a introdução 
da técnica do orçamento-programa a nível federal. A Lei 4.320/64, 
art. 15, estabeleceu que a despesa fosse discriminada no mínimo 
por elementos.
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A Constituição de 1967 registrou pela primeira vez em um texto 
constitucional o PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO. O 
axioma clássico de boa administração para as finanças públicas per-
deu seu caráter absoluto, tendo sido abandonado pela doutrina o 
equilíbrio geral e formal, embora não se deixe de postular a busca 
de um equilíbrio dinâmico. Inserem-se neste contexto as normas 
que limitam os gastos com pessoal, acolhidas nas Constituições de 
67 e de 88 (CF art. 169) e a vedação à realização de operações de 
créditos que excedam o montante das despesas de capital (CF art. 
167, III).

Hoje não mais se busca o equilíbrio orçamentário formal, mas 
sim o equilíbrio amplo das finanças públicas.

O grande princípio da Lei de Responsabilidade Fiscal é o princí-
pio do equilíbrio fiscal. Esse princípio é mais amplo e transcende o 
mero equilíbrio orçamentário. Equilíbrio fiscal significa que o Estado 
deverá pautar sua gestão pelo equilíbrio entre receitas e despesa. 
Dessa forma, toda vez que ações ou fatos venham a desviar a gestão 
da equalização, medidas devem ser tomadas para que a trajetória 
de equilíbrio seja retomada.

Os PRINCÍPIOS DA UNIDADE E DA UNIVERSALIDADE tam-
bém sofreriam alterações na Constituição de 1967. Esses princípios 
são complementares: todas as receitas e todas as despesas de to-
dos os Poderes, órgãos e entidades devem estar consignadas num 
único documento, numa única conta, de modo a evidenciar a com-
pleta situação fiscal para o período.

A partir de 1967, a Constituição deixou de consignar expres-
samente o mandamento de que o orçamento seria uno, inserto 
no texto constitucional desde 1934. Coincidentemente, foi nessa 
Constituição que, ao lado do orçamento anual, se introduziu o or-
çamento plurianual de investimentos. Desta maneira, introduziu-se 
um novo PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL-ORÇAMENTÁRIO, O DA 
PROGRAMAÇÃO - a programação constante da lei orçamentária 
relativa aos projetos com duração superior ao exercício financeiro 
devem observar o planejamento de médio e longo prazo constante 
de outras normas preordenadoras. Sem ferir o princípio da unida-
de, por se tratar de instrumento de planejamento, complementar 
à autorização para a despesa contida na lei orçamentária anual, ou 
o princípio da universalidade, que diz respeito unicamente ao or-
çamento anual, veio propiciar uma ligação entre o planejamento 
de médio e longo prazo com a orçamentação anual. O Orçamen-
to Plurianual de Investimentos - OPI não chegou a ter eficácia, não 
encontrando abrigo na Constituição de 1988, que estabeleceu, ao 
invés, um plano plurianual (PPA).

Não obstante o fato das Constituições e normas a ela inferiores 
alardearem os princípios da universalidade e unidade orçamentá-
ria, na prática, até meados dos anos oitenta, parcela considerável 
dos dispêndios da União não passavam pelo Orçamento Geral da 
União - OGU. O orçamento discutido e aprovado pelo Congresso 
Nacional não incluía os encargos da dívida mobiliária federal, os 
gastos com subsídios e praticamente a totalidade das operações de 
crédito de responsabilidade do Tesouro, como fundos e programas. 
Tais despesas eram realizadas autonomamente pelo Banco Central 
e Banco do Brasil por intermédio do denominado “Orçamento Mo-
netário-OM” E “Conta-movimento”, respectivamente. Ainda tinha-
-se o Orçamento-SEST, que consistia no orçamento de investimento 
das empresas públicas, de economia mista, suas subsidiárias e con-
troladas direta ou indiretamente pela União. 

Todos estes documentos eram aprovados exclusivamente pelo 
Presidente da República. Somente a partir de 1984, com a gradativa 
inclusão no OGU do OM, extinção da “conta-movimento” no Banco 
do Brasil e de outras medidas administrativas, coroadas pela pro-
mulgação da carta constitucional de 1988, passou-se a dar efetivi-
dade ao princípio da unidade e universalidade orçamentária. 

A aplicação do PRINCÍPIO DA UNIDADE foi elastecido na 
Constituição de 1988, embora o art. 165 § 5º diga “A lei orçamentá-
ria anual compreenderá”, porquanto deixou de fora do orçamento 
fiscal as ações de saúde e assistência social, tipicamente financiadas 
com os recursos ordinários do Tesouro, para compor com elas um 
orçamento distinto, em relação promíscua com as prestações da 
Previdência Social.

Esta última sim, e somente esta, merecedora de tratamento 
em documento separado, observadas em seu âmbito a unidade e 
a universalidade, já que se trata de um sistema distinto de presta-
ções e contraprestações de caráter continuado, que deve manter 
um equilíbrio econômico- financeiro auto-sustentado.

Outra inovação da Constituição de 1988 foi o orçamento de 
investimentos das empresas estatais. Não há aqui, entretanto, que-
bra da unidade orçamentária, uma vez que se trata, obviamente, de 
um segmento nitidamente distinto do orçamento fiscal, a não ser 
no que se refere àquelas unidades empresariais dependentes de 
recursos do Tesouro para sua manutenção, caso em que devem ser 
incluídas integralmente no orçamento fiscal, como vem ocorrendo 
por força de disposições contidas na últimas LDOs. 

A adoção do Orçamento de Investimento nas empresas nas 
quais a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capi-
tal com direito a voto, nos termos do art. 165, § 5º, correspondeu a 
um avanço na aplicação do princípio da universalidade dos gastos, 
ainda que excluídos os dispêndios relativos à manutenção destas 
entidades.

O PRINCÍPIO DA NÃO AFETAÇÃO DE RECEITAS determina 
que essas não sejam previamente vinculadas a determinadas des-
pesas, a fim de que estejam livres para sua alocação racional, no 
momento oportuno, conforme as prioridades públicas. 

A Constituição de 1967 o adotou, relativamente aos tributos, 
ressalvados os impostos únicos e o disposto na própria Constituição 
e em leis complementares. 

A Carta de 1988, por sua vez, restringe a aplicação do princípio 
aos impostos, observadas as exceções indicadas na Constituição e 
somente nesta, não permitindo sua ampliação mediante lei com-
plementar.

A emenda constitucional revisional nº 1, de 1994, ao criar o 
Fundo Social de Emergência-FSE e desvincular, ainda que somente 
para os exercícios financeiros de 1994 e 1995, 20% dos impostos e 
contribuições da União, demonstrou a necessidade de se permitir 
a flexibilidade na alocação dos recursos na elaboração e execução 
orçamentária.

A Constituição de 1988 inovou em termos de constitucionali-
zação de princípios regentes dos atos administrativos em geral e 
aplicando-os à matéria orçamentária, elevando a nível constitucio-
nal os PRINCÍPIOS DA CLAREZA E DA PUBLICIDADE, a exemplo 
do previsto no art. 165, § 6º - que determina que o projeto da lei 
orçamentária venha acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia - e no art. 165, §3º - que estipula a publicação 
bimestralmente de relatório resumido da execução orçamentária.

Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários básicos para a elaboração, execu-

ção e controle do orçamento público, válidos para todos os pode-
res e nos três níveis de governo, estão definidos na Constituição 
Federal de 1988 e na Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais 
de direito financeiro, aplicadas à elaboração e ao controle dos or-
çamentos.

 


